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Elis Lazarevisk, síndica do Residencial Itália, em Florianópolis

Em SC

Região do Vale 
A entrega do 

empreendimento e
a primeira gestão

 # Páginas 14 e 15

OpEradOraS   

Restrição
de serviços 

por excesso de 
cabeamento

nos dutos
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GEStãO

Guarda de chaves na 
portaria, pode?

# Página 4

Gestão de conflitos entre condôminos

Ma i s  q u e  u m a 
função técnico-
administrativa, 
ser síndico en-

volve principalmente a ta-
refa de gerir pessoas. Tanto 
o morador que assume o 
cargo, quanto o profissional 
que se qualifica para enca-
rar esse desafio, deve estar 
ciente que grande parte do 
seu trabalho vai ser mediar 
conflitos entre os condômi-
nos.

Porém, é preciso ter bom 
senso e saber mostrar ao 
morador que ele precisa se 
adaptar às regras para ter 
uma boa convivência no 
condomínio

# Páginas 12 e 13
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# E D I T O R I A L

Nesta edição fize-
mos um apanha-
do de  a lgumas 
dúvidas que per-

meiam os síndicos e são 
tema de grande discussão 
nos grupos de WhatsApp 
que participamos. Dar res-
posta a estas dúvidas levou 
a equipe à produção de informações 
que vão desde as principais dúvi-
das dos síndicos sobre de quem é a 
responsabilidade legal de manter os 
dutos do condomínio em dia, já que 
muitos moradores estão enfrentan-
do restrições aos serviços de inter-
net, telefonia e TV a cabo devido ao 
excesso de cabeamento nos dutos, 
até a guarda da chave na portaria, 
prática habitual de alguns morado-
res.

Para a coluna Canal Aberto tra-
zemos as dúvidas mais recorrentes 
dos participantes do seminário de 
apresentação do Manual de Condo-
mínios da AsBEA/SC, com respostas 
exclusivas dos componentes da me-
sa de debate.

Trazemos também  a co-
bertura dos eventos que re-
ceberam o apoio do Jornal 
dos Condomínios para que 
os síndicos se atualizem dos 
assuntos apresentados pelos 
palestrantes e debatedores.

E a temporada de even-
tos não termina por aqui. 

O seminário que reunirá engenhei-
ros e síndicos para discussão sobre 
medidas de prevenção e combate a 
incêndios em edificações inicia em 
poucos dias em Florianópolis. Com 
realização da Associação Catarinen-
se de Engenheiros – ACE o evento 
contará com palestras, debate com 
profissionais de engenharia e con-
domínios e exposição institucional 
de produtos e serviços. Saiba como 
fazer a sua inscrição na coluna Mer-
cado. Síndicos e leitores do Jornal 
tem desconto na inscrição!

Boa leitura!
Ângela Dal Molin
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Os artigos publicados com assinatura 

não traduzem necessariamente a 
opinião deste jornal

Prevenção e combate
a incêndios em edificações
está em pauta na temporada de eventos

 Acesse o QR 
Code ao lado 
para conferir o 
nosso portal!  

#  indicação de leitura

Problemas em Condomínios - 
3ª Edição 

Autor: Daphnis Citti de Lauro
Editora: Mundo Jurídico

Viver em condomínio implica subme-
ter-se a uma série de restrições e obri-
gações. As normas da Convenção e do 

Regulamento Interno 
devem ser cumpri-
das,  bem como as 
decisões das assem-
bleias que nem sem-
pre agradam a to-
dos. A convivência 
é difícil. É preciso 
uma boa dose de 
tolerância entre 
os moradores. O 
síndico, por sua 
vez, represen-
tante legal do 

condomínio, precisa usar 
o bom senso, aplicar multas em determi-
nados casos ou até mesmo propor ações 
judiciais, quando as tentativas de acordo 
ou a fase de diálogo tiver sido encerrada. 
Em matéria de condomínio, nunca é pos-
sível afirmar que já se viu tudo. Sempre 
surge algo novo, jamais visto e impen-
sável. ‘Condomínio - Conheça seus Pro-
blemas’ aborda questões polêmicas de 
quem vive em condomínios.

@JornalCond

ONDE
ESTAMOS: @jornaldoscondominios facebook.com/jornaldoscondominios
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Dariane Campos 

Construídos em uma época 
em que não havia tantas 
demandas tecnológicas, 
os edifícios mais antigos 

estão pedindo socorro. Com dutos 
projetados para comportar ape-
nas o cabeamento de telefone da 
época, hoje eles dividem espaço 
com cabos de internet e TV. Re-
centemente a síndica do Condo-
mínio Porto Belo, de Florianópolis, 
Makali Andrezzo, enfrentou um 
problema com a tubulação do seu 
prédio. Um inquilino teve dificul-
dades para instalar internet no seu 
apartamento, devido ao material 
antigo deixado sem uso, que esta-
va obstruindo o duto.

“O maior problema que ocor-
re nos condomínios é a falta de 
manutenção das operadoras, que 
vêm instalar seu sinal, prestando 
serviço aos moradores. Quando os 
contratos são cancelados elas ape-
nas desconectam o cabo, deixando 
o mesmo partido e abandonado 
dentro da tubulação sem função 
alguma. O serviço de retirada so-
bra para a próxima operadora 
contratada, que nem sempre retira 
o antigo. Assim a tubulação vai fi-
cando cheia”, explica.

Para evitar situações como essa, 
o advogado Zulmar Koerich Júnior, 
especialista em questões condomi-
niais, destaca a importância de se 
realizar reuniões específicas com 
os moradores e tentar reunir o 
maior número de usuários de uma 
mesma empresa. “Na tentativa de 
evitar incômodos futuros, uma vez 
que o problema de obstrução de-
ve ser resolvido pelo condomínio, 
é fundamental estabelecer regras 
claras acerca do compromisso de 
cada um na retirada da fiação após 
o cancelamento dos serviços”, co-
menta. 

De acordo com o engenheiro 

eletricista Gilberto Vaz, a situação 
é reflexo do avanço tecnológico e 
da necessidade da supervisão na 
hora da instalação nos edifícios. 
“Poderíamos fazer um paralelo en-
tre a tecnologia antes de 1990, o 
advento da fibra ótica e cabos com 
maior quantidade de transmissão 
de sinais devido à transferência 
do sistema analógico para o digi-

tal. Mas dessa forma chegaríamos 
à conclusão de que na verdade a 
quantidade de cabo até diminuiu, 
só que os problemas nos condomí-
nios aumentaram. Por isso, acredi-
to que talvez aqui entre a respon-
sabilidade do síndico em acompa-
nhar o trabalho que é realizado 
pelas prestadoras de serviços. 
E mais do que isso, investir 

em melhorias que atendam as ne-
cessidades do seu condomínio”, 
explica. 

Adequação
de projeto

Como dica para resolver o 
problema nos prédios, o en-

genheiro Gilberto indica a 
aplicação do retrofit como 
uma forma de adequação 

que agrega valor a uma construção 
antiga, tornando-a mais eficiente. 
O termo é muito utilizado por pro-
fissionais da área fazendo referên-
cia a renovações e atualizações no 
projeto, mantendo as característi-
cas intrínsecas da obra.

“É preciso repensar toda essa 
estrutura física existente das edi-
ficações antigas, que necessitam 
de uma adequação de projeto e aí 
sim ter condições de atender as 
demandas dos condôminos. Como 
sugestão de espaço para os novos 
sistemas indico os locais que an-
tigamente eram utilizados como 
depósito do lixo nos andares. Nor-
malmente eles estão vazios, depois 
da proibição da vigilância sanitá-
ria, e são ideais para a instalação 
da tubulação que receberá os no-
vos cabos”, explica. 

Mas ele faz um alerta: “Esse 
mesmo procedimento não pode 
ser feito dentro dos dutos de ven-
tilação da antecâmara da escada 
protegida do bombeiro. A prática 
é utilizada pelas empresas de tele-
comunicações, mas é barrada pela 
fiscalização”, diz. 

#  M A N U T E N Ç ÃO

Para tirar as principais dúvidas dos síndi-
cos sobre de quem é a responsabilidade le-
gal de manter a tubulação em dia, o advoga-
do Zulmar Koerich Júnior traz algumas reco-
mendações. Confira na entrevista abaixo:

Quem deve resolver o problema? A em-
presa deve fornecer serviços de qualidade. 
Sua relação é direta com o condômino, re-
gulamentada pelo Código de Defesa do Con-
sumidor. A responsabilidade do condomínio 
é a de assegurar estrutura física para o re-
cebimento desses serviços. Os condomínios 
precisam se adequar às novas exigências tec-
nológicas, sendo de sua obrigação oferecer 
meios para atender a demanda do morador. 

O morador pode buscar meios alterna-

tivos para ter acesso ao serviço? Se veri-
ficada a absoluta impossibilidade de alarga-
mento dos dutos de passagem do cabeamen-
to, de forma que inviabilize a utilização dos 
serviços, o condômino poderá fazer uso dos 
meios menos gravosos, em razão do princí-
pio da isonomia. Se o meio menos gravoso 
for a passagem de fiação pela parede exter-
na, poderá assim o fazer.

O condomínio pode ser responsabili-
zado judicialmente? Em não sendo pos-
sibilitada qualquer alternativa ao mora-
dor, este poderá acionar o poder judiciário 
para ter reconhecido o direito de acesso a 
tais serviços.

Quais as responsabilidades das opera-

doras de serviços? Uma vez cessado o ser-
viço, é obrigação da operadora retirar todo o 
cabeamento inutilizado, devendo o condômi-
no solicitar esse serviço à operadora. 

O condomínio pode limitar a presta-
ção de serviços para apenas uma empre-
sa?  As obrigações do condomínio não são 
ilimitadas, mas devem observar o limite do 
que é razoável, proporcional, adequado de 
acordo com as necessidades gerais. Muitas 
vezes a “vontade” de um condômino cede 
em favor da necessidade da coletividade. Se 
a instalação de uma operadora em especial 
acarreta por parte do condomínio um preju-
ízo desnecessário, por força de um capricho 
do morador, pode-se delimitar o número de 
operadoras.

A era dos cabos
Muitos moradores estão enfrentando problemas de restrições a serviços devido ao excesso de cabeamento nos dutos do condomínio

De quem é a responsabilidade? 

antes depois
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Sibyla Loureiro 

Muitos  moradores 
têm o habito de dei-
xar a chave do apar-
tamento na portaria 

- quando viajam ou mesmo no 
dia a dia - para filhos, parentes 
ou para prestadores de serviço 
como empregados domésticos. 
Outra situação é aquela em que 
os proprietários deixam a cha-
ve com porteiros ou zeladores 
quando o apartamento está dis-
ponível para locação ou venda 
prática que acaba favorecendo 
a entrada de desconhecidos 
no condomínio e fragilizando 
a segurança. Diante de tais si-
tuações, pergunta-se: qual a 
responsabilidade jurídica do 
condomínio se houver algum 
problema como furtos, danos no 
imóvel e entrada de pessoas não 
autorizadas? 

Para o advogado Felipe Luz, 
especialista em Direito Imobi-
liário, se ocorrer algum evento 
(furto, dano) e ficar comprovado 
que houve relação desse evento 
com alguma ação ou omissão do 
porteiro que estava com as cha-
ves, o condomínio pode ser, sim, 
responsabilizado nos termos do 
artigo 186 e 927 do Código Ci-
vil. “Esta prática, acredito, não 
deve ser utilizada, não apenas 
por questão de segurança, mas 

também por uma questão ad-
ministrativa. Imaginem se todos 
os condôminos resolvem deixar 
as chaves na portaria”, pontua o 
advogado. 

Especialista em Direito Pro-
cessual Civil, com extensão em 
Advocacia Condominial, o advo-
gado Guilherme Diehl de Aze-
vedo lembra que sempre que 
se deixa algo em poder de outra 
pessoa para que esta a guarde 

por um período determinado 
ou por alguma situação, o que 
se está realizando, em verda-
de, é um contrato de depósito. 
Assim, toda e qualquer questão 
referente a essa situação deve 
respeitar os ditames do Código 
Civil em seus artigos 627 a 646. 

A exemplo do advogado Fe-
lipe Luz, Azevedo também lem-
bra que o Código Civil dispõe 
acerca da responsabilidade civil 

para casos onde o dever legal 
ou contratual, uma vez descum-
prido, gera danos à outra parte 
(artigos 186 e 927). Exemplo: o 
condômino entregou as chaves 
para que fossem entregues ao 
seu filho, mas o porteiro as en-
tregou a estranhos e estes fur-
taram objetos do imóvel, o por-
teiro terá o dever de indenizar o 
condômino nos prejuízos causa-
dos pela sua ação. 

No entanto, mesmo que o 
porteiro não tenha autorização 
para ficar com as chaves, se fi-
car, o condomínio é responsá-

vel por todas as suas ações, 
posto que é seu empregador. 
Se, ao contrário, o condômino 
entrega suas chaves ao portei-
ro sob determinação de que as 
mesmas fossem entregues ao 
seu filho e/ou a terceiros deter-
minados, como, por exemplo, 
algum representante de uma 
imobiliária, e estes, recebendo 
as chaves,acabam gerando da-
nos ao imóvel, o condômino não 
tem direito de exigir posterior 
reparação de eventuais danos 
ocasionados pelas pessoas auto-
rizadas por si a retirarem a cha-

Guarda de chave na portaria pode trazer problemas
#  G E S TÃO

Advogados alertam os condomínios para a prática habitual de alguns moradores

Cada condomínio decide em assembleia se a guarda das chaves é 
permitida ou não, mas os porteiros devem receber orientação 

Toda e qualquer regulamen-
tação condominial deve ser 
decidida em conjunto entre os 
condôminos, que deverão ava-
liar a necessidade de determi-
nada conduta. Se os condômi-
nos, em assembleia, decidirem 
por permitir que os funcioná-
rios recebam as chaves, estes, 
então, deverão ser orientados 
para seguir estritamente as re-
comendações do condômino. 
Sem esquecer que a prática 
passa a integrar as normas do 
condomínio, com os devidos 
esclarecimentos legais.

A fim de garantir maior res-

guardo do condomínio, aguar-
da das chaves deve ser feita 
com o preenchimento por es-
crito das devidas determina-
ções referentes ao que o con-
dômino deseja que seja feito 
comas mesmas. Assim, o con-
domínio garante que, tendo 
sido adotadas todas e tão so-
mente as determinações ex-
pressas pelo condômino, não 
possuirá qualquer responsa-
bilidade por eventuais danos 
causados.

Fonte: advogado Guilherme 
Diehl de Azevedo

Saiba mais
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Graziella Itamaro

Responsáveis por re-
presentar e responder, 
civil e criminalmen-
te o condomínio, os 

síndicos têm atribuições cada 
vez maiores diante da comple-
xidade da gestão condominial 
e assim como todo trabalho 
que requer tempo e dedicação, 
a função também pode e deve 
ser remunerada. Mas apesar de 
um direito, é importante que o 
pagamento seja feito com total 
transparência e dentro da le-
galidade, conforme as normas 
vigentes.

Contador e administrador 
de condomínios, Elber Bitten-
court Vieira explica que a re-
muneração do síndico depen-
derá do que está previsto na 
convenção e a forma correta de 
se fazer é por meio da folha de 
pagamento, recolhendo todos 
os encargos inerentes ao rece-
bimento. “O sindico é eleito em 
assembleia e sua remuneração 

é definida na mesma assem-
bleia que o elegeu, ou conforme 
a convenção do condomínio es-
tipular. De acordo com Elber, o 
pagamento pode ser feito atra-
vés de holerite, nos mesmos 
moldes dos funcionários, ou 
por meio de um Recibo de Pa-
gamento Autônomo (RPA), que 
também será lançado na folha 
de pagamento e informado ao 
fisco através da Guia de Reco-
lhimento do FGTS (GFIP)”, ex-
plica.

O profissional não recomen-
da o uso de recibos simples pa-
ra efetuar o pagamento do pró-
labore do síndico, já que, como 
o próprio nome já diz, não é vá-
lido como um documento fiscal.

 
Recolhimento
Contador e empresário da 

área condominial, João Macha-
do explica que para a Previdên-
cia Social o síndico que recebe 
remuneração paga pelo condo-
mínio é considerado um contri-
buinte individual, conforme a 

Lei n. 8.212/1991 e Instrução 
Normativa n.971/2009. “Quan-
do o síndico é remunerado, seja 
qual for a forma, o mesmo de-
verá contribuir para Previdên-
cia Social o correspondente a 
11% do total da sua remune-
ração e se o pró-labore for su-
perior a R$ 2.289,14 haverá a 
aplicação da tabela progressiva 
do imposto de renda com gera-
ção de uma guia para recolhi-
mento do IRRF. E o condomínio 
que remunerar o síndico deverá 
recolher 20% do valor,a título 
de INSS patronal, mesmo quan-
do se tratar de isenção da taxa 
condominial, pois essa também 
é considerada remuneração”, 
esclarece.

Isenção
É comum que a contrapar-

tida financeira do condomínio, 
pelo exercício do mandato de 
síndico, seja oferecida com a 
isenção da taxa condominial. 
Segundo Elber, nesse caso, o 
síndico morador quando rece-

be a isenção da taxa também 
está recebendo uma remunera-
ção, e da mesma forma deve-se 
fazer via folha de pagamento. 
“O correto e mais transparente 
é receber o pró-labore e fazer o 
pagamento da taxa condominial 
mensalmente. No entanto, se o 
condomínio optar pelo descon-
to direto na taxa, pode-se fazer 
a inclusão através da folha de 
pagamento para o recolhimen-
to dos encargos”, explica.

Segundo João, o ideal é pa-
gar a taxa de condomínio e re-
ceber em folha, no equivalente 
à isenção. “Nossa orientação 
é para que a remuneração do 
síndico seja mediante remune-
ração pecuniária para que seja 
possível uma isonomia. Pois, in-
dependentemente de o síndico 
ser proprietário de uma cober-
tura ou de um apartamento de 
um quarto a remuneração será 
a mesma, o que não ocorrerá se 
for feita somente a isenção da 
taxa de condomínio”, ressalta.

Síndico profissional
João Machado explica que se 

o síndico profissional for pes-
soa física, o procedimento será 
o mesmo feito para o síndico 
morador, porém se estiver na 
condição de síndico profissio-
nal - pessoa jurídica com CNPJ 
– deverá emitir uma nota fiscal 
de prestação de serviço. “O sín-
dico profissional não só pode 
como é recomendável que te-
nha CNPJ, pois assim diminuem 
os custos para o condomínio”, 
explica.

Segundo João, nesse caso os 
descontos serão sobre a nota 
fiscal de prestação de serviço 
e não haverá retenção de INSS, 
somente a retenção do Impos-
to Sobre Serviço (ISS) que pode 
variar de município para muni-
cípio. “Quando os condomínios 
optam por síndico profissional, 
estes preferem sempre com 
CNPJ, para não ter o encargo de 
20% do INSS de responsabili-
dade do contratante”, salienta.

Folha de pagamento do síndico
Seja por isenção da taxa condominial, pró-labore ou nota fiscal, pagamento de síndicos deve seguir a legislação

faça certo
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Em uma sessão de psicote-
rapia, existem três indiví-
duos no encontro entre o 

psicoterapeuta e o seu cliente. O 
terapeuta, o paciente e a soma 
dos dois, o seu vínculo. Quando 
procuramos ajuda de um psicó-
logo, buscamos e esperamos res-
postas às nossas dúvidas e an-
seios, alívio e alento, e com isso, 
resolução para nossos conflitos, 
necessidades e demandas. Pare-
ce-me que as dificuldades que 
um psicoterapeuta possui em 
acolher e atender às demandas 
e necessidades de seus clientes, 
são semelhantes e análogas as 
que o síndico possui com seus 
condôminos. Assim como o psi-
cólogo torna-se depositário das 
expectativas e esperanças do 
seu cliente, da mesma forma pa-
rece acontecer com os morado-
res de um condomínio para com 
seu síndico. Uma das maiores 
dificuldades que o síndico pos-
sui com seus condôminos, e que 
o próprio psicólogo também 
possui com seus clientes, é que, 
ao mesmo tempo em que preci-
sa envolver-se nas demandas e 
necessidades deles, acolhê-las, 
precisa também manter um dis-
tanciamento emocional, precisa 
ter a consciência do papel que 
exerce, de suas atribuições, de 
seus limites e do seu espaço no 
condomínio. Obviamente que 
não proponho que o síndico seja 
e atue como um psicólogo den-
tro de seu condomínio, mas sim, 
que possa utilizar estratégias 
psicológicas e comportamentais 
na abordagem das inúmeras de-
mandas que lhe chegam. A “neu-
tralidade”, ou seja, não julgar 
nem emitir opiniões, nos possi-
bilita saber com mais exatidão 
que, o quê se está sentindo na-
quele momento é na verdade, o 
que o outro está sentindo, o seu 
estado de humor, a isto dá-se o 
nome de “empatia”.  Quando nos 
colocamos no lugar do outro, é 
natural e esperado que o outro 
também o faça e desta forma di-
lui-se a tensão e se desarma um 
comportamento agressivo, deri-
vado de alguma frustração. Fa-
zer com que um eventual recla-
mante perceba que a sua recla-
mação vem de um descumpri-
mento de regras que ele próprio 
ratificou e aceitou, é devolver 
aquilo que é do próprio sujeito, 
aquilo que foi de sua própria 
autoria e escolha e desta forma 
o seu argumento cai por terra e 
ele percebe que sua frustração 
tem origem em suas próprias 
escolhas e não fora delas. As es-
tratégias comportamentais mais 
utilizadas em nossa sociedade 
para que determinado compor-

tamento seja extinto, são a pu-
nição e o reforçamento, ou re-
compensa. As duas são eficazes, 
contudo a recompensa é ainda 
mais, e a que mais se sustenta 
em longo prazo. Alguém que te-
nha descumprido alguma regra 
pode sofrer uma punição e não 
repetir a sua desobediência, to-
davia essa punição pode gerar 
descontentamento e frustração, 
causando consequentemente 
raiva. Desta forma sugeriria que 
procurassem modificar a estra-
tégia e a abordagem, e come-
çassem a utilizar a recompensa 
como recurso de extinção do 
comportamento transgressor. 
Ao invés de punir um comporta-
mento indesejado (descumpri-
mento de regras), que se possa 
recompensar um comportamen-
to desejado (cumprimento de 
regras). A punição gera frustra-
ção e por vezes, sentimento de 
injustiça, que por sua vez pode 
gerar comportamentos agressi-
vos. Além de evitar a agressivi-
dade, a recompensa, ao invés da 
punição, modificaria esse com-
portamento a ponto de se extin-
guir permanentemente e de for-
ma mais duradoura. Isso pode 
ser feito sob forma de convites 
para confraternização no salão 
de festas, uma conversa descon-
traída no corredor e até mesmo 
um simples ‘bom dia’, ou seja, 
pequenas recompensas de qual-
quer natureza, mesmo que sim-
bólicas, morais, mas que surtem 
muito efeito e que se sustentam 
muito mais em longo prazo. Aos 
que jamais se comportam de 
forma obediente com as regras, 
infelizmente lhes resta somente 
a punição.

comportamentos agressivos. 
Além de evitar a agressividade, 
a recompensa, ao invés da pu-
nição, modificaria esse compor-
tamento a ponto de se extinguir 
permanentemente e de forma 
mais duradoura. Isso pode ser 
feito sob forma de convites pa-
ra confraternização no salão de 
festas, um comunicado no eleva-
dor agradecendo as boas ações 
dos moradores, uma conversa 
descontraída no corredor e até 
mesmo um simples ‘bom dia’, 
ou seja, pequenas recompensas 
de qualquer natureza, mesmo 
que simbólicas, morais, mas que 
surtem muito efeito e que se 
sustentam muito mais em longo 
prazo. Aos que jamais se com-
portam de forma obediente com 
as regras, infelizmente lhes resta 
somente a punição.

 
Danilo Lopes é psicólogo 

clínico e psicoterapeuta de 
orientação analítica. 

Empatia na gestão
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Conheça o sistema mais moderno e seguro para administrar seu condomínio.

Atenção à segurança durante
os jogos da Copa

O uso de fogos de artifício deve ser evitado, assim como barulhos em excesso

Da Redação

Reunir a família e os 
amigos em casa para 
assistir aos jogos da Co-
pa é a opção de muitos 

torcedores. Geralmente, nessa 
época a tolerância para festas e o 
excesso de barulho é maior, mas, 
mesmo assim, é preciso ficar 
atento às regras do condomínio 
e à política da boa vizinhança.

Esses cuidados valem tanto 
para os condomínios que vão or-
ganizar eventos na área comum 
como para aqueles em que a fes-
ta ocorrerá dentro dos aparta-
mentos. É importante orientar os 
visitantes para seguir as normas 
do edifício, como a proibição de 
tomar bebidas alcoólicas na área 
da piscina, restrição comum em 
muitos regimentos internos. Vale 
lembrar que o morador respon-
de por seus convidados e deve 
coibir comportamentos inade-
quados.

Cuidados
Os problemas mais graves 

que podem surgir durante as co-
memorações são os relacionados 
à ação de bandidos e ao uso de 
fogos de artifício. E, para evitá-
los, uma medida simples e efi-
caz costuma ser tratar do tema 
em reunião com os moradores 
ou na distribuição de comunica-
dos, que podem ser afixados em 
locais visíveis, como o hall de en-
trada e os elevadores.

Especialistas em administra-
ção condominial recomendam 
que o uso de fogos pelo condô-
mino seja proibido nos prédios, 
já que podem provocar aciden-
tes graves principalmente em 

condomínios onde há diversas 
torres ou edifícios vizinhos mui-
to próximos. 

Em relação aos riscos de as-
salto, moradores e funcionários, 
apesar do clima de festa, devem 

permanecer atentos, evitando, 
por exemplo, aglomerar-se na 
portaria. Para os porteiros a vigi-
lância deve ser redobrada, já que 
o fluxo de pessoas é maior nes-
sas ocasiões.

• Na época da Copa, os horá-
rios de entrada e saída de pes-
soas no prédio são alterados de 
acordo com os horários dos jo-
gos. O período da tarde, geral-
mente mais tranquilo, passa a 
ser o de maior movimento. Por 
isso, a atenção do porteiro nesse 
horário deve ser redobrada;

• As visitas devem sempre 
ser anunciadas ao chegarem à 
portaria, e devem ser autoriza-

das pelos moradores
• Redobre a atenção ao rece-

ber entregas. Nessa época, as-
saltantes podem se aproveitar 
do hábito dos moradores de uti-
lizarem serviços de entrega de 
comida e bebida para entrar fa-
cilmente no prédio.

Fonte: Associação Brasileira 
das Administradoras de Imóveis 
(Abadi)

Uma nova marca. 
A liberdade de sempre.

 Condomínios
 Cobrança Garantida
Recursos Humanos
Serviços e Vigilância

(48) 3028 7023
gruposuporteSC.com.br
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Se fosse a cota  uma dívida co-
mum, as dificuldades hoje enfren-
tadas por síndicos e administrado-
ras, especialmente em decorrência 
dos altos índices de inadimplência, 
seriam intransponíveis.

A dívida do condomínio tem 
natureza especial porque resulta 
da divisão de despesas comuns do 
prédio, não se confundindo com 
débitos oriundos de atividades co-
merciais, em que um consumidor 
adquire determinado produto ou 
serviço. Por isso, a dívida do co-
proprietário para o condomínio 
tem merecido tratamento diferen-
ciado de nossos tribunais.

Também o legislador e a dou-
trina respaldam esse entendimen-
to, com fundamentados argumen-
tos. J. Nascimento Franco, jurista 
renomado e autor de livro clássico 
sobre condomínio (Condomínios 
em Edifícios. São Paulo: RT) escre-

vendo no jornal Tribuna do Direi-
to, sob o título “Senhores Síndicos, 
Sentido!”, aborda com maestria a 
questão da inadimplência crônica 
no condomínio.

Com sua autoridade, lembra 
que “o cofre condominial precisa 
ter sempre dinheiro para despesas 
que tem que ser pagas absoluta-
mente em dia, tais como consumo 
d´água e luz, salários dos empre-
gados, manutenção de elevadores 
e bombas elevatórias d´água, en-
cargos previdenciários”.

Manutenção dos Serviços
Mais adiante, comentando de-

cisão do então Segundo Tribunal 
de Alçada Civil de São Paulo que 
excluiu condômino inadimplente 
do benefício da lei do Bem de Fa-
mília (8.009/90), ensejando a pe-
nhora de sua anuidade, assim se 
manifestou o autor:

“Pondero que me parece um 
tanto impróprio o símile entre as 
despesas condominiais e os im-
postos, pois enquanto o fisco os-
tenta um crédito gratuito, o con-
domínio custeia a manutenção 
dos serviços e equipamentos dos 
quais o edifício e, consequente-
mente, a entidade devedora ao ca-
bo de pouco tempo descambariam 
para a insalubridade e a deteriora-
ção, o que seria desastroso a seu 
dono. Assim, só contrário do fisco, 
que nada despende, o condomínio 
quando muito se reembolsa de 
valores pagos por todos os outros 
condôminos em proveito da uni-
dade devedora”.

Outro argumento favorável à 
especialidade da dívida de condo-
mínio vem de acórdão do extinto 
Primeiro Tribunal de Alçada Civil 
de São Paulo, citado pelo ministro 
Ari Pargendler, do Superior Tribu-

nal de Justiça, no qual o magistra-
do paulista determina a penhora 
da unidade condominial em face 
do não pagamento de sua respec-
tiva cota, sob o fundamento de ser 
“hipótese que trata de dever, con-
soante o art, 12 da Lei 4.591/64, e 
não de dívida contraída”.

Instituição Sólida
Como se vê, pagar a cota de 

condomínio é dever legal e não 
obrigação contratual, derivada da 
simples vontade da parte ou de 
ato jurídico-negocial que tenha 
praticado, como a aquisição de 
bens ou de serviços. Graças à vi-
são do legislador, que classificou 
as despesas condominiais como 
propter rem (próprias da coisa, 
vinculadas ao bem e não à pes-
soa do devedor), e à correta in-
terpretação que os magistrados e 
tribunais superiores vêm dando à 

questão, o condomínio pôde flo-
rescer no Brasil como instituição 
sólida, garantindo os anseios de 
moradia e bem-estar de parte re-
presentativa da população urbana.

Fosse a cota uma dívida co-
mum, as dificuldades hoje enfren-
tadas por síndicos e administra-
doras seriam intransponíveis, o 
que certamente levaria muitos 
edifícios a descambar para a “in-
salubridade e a deterioração”, co-
mo enfatiza J. Nascimento Franco. 
Isso, infelizmente, já é realidade 
em muitos prédios onde, apesar 
da proteção legal, a inadimplência 
passa dos 40%, obrigando o síndi-
co a ratear o déficit entre os con-
sortes que pagam em dia, o que só 
faz aumentar sua indignação.

Luiz Fernando de Queiroz, 
advogado e especialista em 

questões imobiliárias.

Que o pagamento da cota condomi-
nial é obrigação do condômino, 
isso não é novidade nenhuma pa-
ra quem mora ou administra um 

condomínio.
Aliás, antes mesmo de se configurar nu-

ma obrigação é um direito do condômino 
efetuar o pagamento da cota condominial. 
Isto, porque, quando concretiza esse ato 
(pagamento), exercita direito erga omnes 
em defesa da propriedade, eis que a falta 
de pagamento da obrigação propter rem (da 
cota condominial) é uma das hipóteses para 
a perda do direito de propriedade.

Todavia, o que muitas pessoas ainda des-
conhecem são os motivos que levaram essa 
obrigação a possuir uma natureza jurídica 
diferenciada, como, por exemplo, daquelas 
contraídas numa relação de consumo.

A razão dessa diferenciação é justamente 
conceder ao condomínio uma maior prote-
ção na recuperação dos valores devidos pe-
las unidades do conjunto.

Assim, a obrigação propter rem, advinda 
da utilização e manutenção da coisa (aqui, 
do imóvel), faz com que, em regra geral, res-
ponda o proprietário pelos débitos contra-

ídos pela unidade independente da utiliza-
ção pessoal e/ou de terceiros sobre o bem.

Situações há em que, em razão da alta 
inadimplência verificada no pagamento das 
cotas condominiais, e da necessidade da ad-
ministração em efetuar o pagamento de ser-
viços básicos contratados pelo condomínio, 
devido à falta dos recursos financeiros, surja 
a inarredável imposição de se custear entre 
as unidades o “furo” existente, indispensável 
para o cumprimento das obrigações assu-
midas pelo condomínio, e indisponíveis em 
razão da inadimplência existente.

Sendo assim, através do rateio entre as 
unidades, é levantada à importância neces-
sária para sanar o “vazio” deixado por quem 

faltou com o pagamento das obrigações 
condominiais (propter rem), sendo, num 
primeiro momento, absorvida pelas unida-
des adimplidas.

Apesar de representar aparente injusti-
ça com quem pagou a cota condominial em 
dia, tal medida se justifica quando amplia-
mos nosso ponto de vista, elevando-o aos 
horizontes do condomínio. Ora, deixar de 
cumprir com o pagamento destas obriga-
ções, indispensáveis à manutenção da vida 
condominial, pode acarretar em prejuízos 
maiores aos próprios condôminos, princi-
palmente àqueles que mantêm em dia o pa-
gamento das cotas condominiais, única fon-
te de receita do condomínio.

Desta forma, todos os condôminos assu-
mem o pesado encargo de ratear o déficit 
gerado pelas unidades em atraso, medida 
necessária para deixar o caixa do condomí-
nio em dia, e, assim, honrar compromissos 
inadiáveis, tais como o de depósito do fun-
do de reserva, obrigações trabalhistas, sem 
falar, é claro, das manutenções periódicas 
tão necessárias para evitar a depreciação do 
prédio e, consequentemente, do patrimônio 
pessoal de cada condômino.

Ao final, resta ao síndico, representan-
te legal do condomínio, tomar as medi-
das necessárias para cobrar os condômi-
nos inadimplentes, tal como prevê o Artigo 
1.348, inciso VII do Código Civil Brasileiro, 
mediante a cobrança extra ou judicial das 
unidades em atraso.

Resumidamente, deve-se ter em mente a 
necessidade do pagamento regular do con-
domínio, única e exclusiva fonte de receita, 
concretizada através do rateio entre as uni-
dades do conjunto, das despesas mensais 
com manutenção e conservação do conglo-
merado condominial.

Concludentemente, ferramenta melhor e 
mais adequada para sanar a falta de recur-
sos do condomínio, advinda do inadimple-
mento no pagamento das cotas condomi-
niais, do que a garantia da receita do con-
junto, inexiste.

Remédio do mal acima relatado, 
a  DUPLIQUE SANTA CATARINA  é  
notadamente reconhecida no Estado 
Barriga Verde, como a maior e melhor 
garantidora, configurando-se em verdadeiro 
porto seguro dos condomínios, dos síndicos, 
condôminos e administradores.

Se fosse a cota  uma dívida comum, as dificuldades hoje enfrentadas por síndicos e administradoras, especialmente 
em decorrência dos altos índices de inadimplência, seriam intransponíveis

DUPLIQUE SANTA CATARINA
Garantindo a Receita do seu Condomínio e a Tranquilidade do Síndico ao Morador

PAGAR COTA É DEVER LEGAL
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Sibyla Loureiro 

A separação correta do 
lixo em condomínios é 
uma realidade e, cada 
vez mais, os síndicos es-

tão buscando aprimorar o proces-
so com ideias criativas e organi-
zadas. Foi o que aconteceu com o 
síndico do Residencial Bosque das 
Estações, Leandro Pandolfo. De-
pois de conviver com um grande 
acúmulo de lixo no condomínio, 
ele resolveu projetar uma estru-
tura adequada para acomodar os 
dejetos produzidos pelas 390 uni-
dades do residencial. Em janeiro 
deste ano, foi inaugurada a nova 
lixeira que já se tornou referência 
nas redondezas. 

“Levamos quase dois anos pa-
ra juntar recursos, mais dois me-
ses para construir a lixeira, e hoje 
estamos colhendo bons frutos, es-
pecialmente pelo descarte apro-
priado nas categorias orgânico, 
comum e reciclável. Inclusive re-
duzimos o montante de lixo co-
mum em oito contêineres”, come-
mora Leandro.

Grande gerador de lixo, o re-
sidencial, que fica no bairro Bela 
Vista, no município de Palhoça, 
acomodava os contêineres nas de-
pendências internas do condomí-
nio, situação nada confortável de-
vido à sujeira provocada no lugar 
e à péssima aparência. “A constru-
tora não previu a quantidade de 

lixo que seria gerada pelos con-
dôminos. No total, são 384 apar-
tamentos residenciais e mais seis 
lojas comerciais distribuídos em 
oito blocos”, diz Leandro. 

Há três anos administrando o 
condomínio, Leandro, a princípio, 
transferiu os contêineres – dois 
pequenos na frente de cada blo-
co – para o estacionamento dos 
visitantes. Mas também não deu 
certo, diante do acúmulo de deje-
tos que ficava espalhado no chão. 
Foi em busca de apoio de empre-
sas da área de reciclagem e de 
uma especialista que o incentivou 
a planejar um sistema adequado 
para a separação do lixo. A partir 

daí, o condomínio contratou um 
arquiteto que fez o projeto de uma 
lixeira com destinação correta pa-
ra seis categorias: lixo comum, 
orgânico, papel, plástico, metal e 
vidro.

A lixeira foi erguida em dois 
meses, novembro e dezembro do 
ano passado. Para orientar os con-
dôminos sobre as diferenças dos 
materiais descartados e a manei-
ra correta de separá-los e acondi-
cioná-los, o condomínio preparou 
cartilhas, enviou e-mails, colocou 
cartazes nos murais e, algumas 
vezes, o síndico, com ajuda de 
moradores, ficou acompanhando 
o descarte feito pelos condôminos 
na lixeira. “Foi um trabalho de for-
miguinha, mas ainda estamos ca-
minhando para o nosso objetivo 
que é a conscientização de todos”, 
afirma Leandro.

O condomínio também se pre-
ocupou em revitalizar o espaço 
que antes era ocupado pelos con-
têineres. No local, foi construído 
um pergolado, com bancos e flo-
res.

SEm COLEta
O grande problema, no entanto, 

é que o município de Palhoça não 
faz a coleta seletiva, fato que des-
motiva alguns moradores. Além 
disso, muitas empresas que tra-
balham com reciclagem não com-
pram o material, apenas coletam 
no imóvel ou até mesmo cobram 
pelo serviço. “Já estamos com di-
ficuldades de armazenamento”, 
lamenta Leandro, que pretende 
- além de colaborar com a preser-
vação do meio ambiente - também 
ganhar um dinheiro extra para re-
verter em prol do condomínio.

É o caso da MM Recicla, em-
presa familiar localizada no bair-
ro Carianos, em Florianópolis, que 
recolhe material reciclável em 10 
condomínios do bairro Trinda-
de. De acordo com o proprietário, 
Valdecir Moreira, a empresa só co-
bra para retirar entulhos de cons-
trução como madeira. O restante 
como eletrônico, alumínio, papel, 
papelão e metal são coletados sem 
custo para o cliente. “Já temos des-
pesas com combustível, funcioná-
rios e deslocamento”, justifica ao 
contabilizar o resultado do traba-
lho: de 5 a 6 toneladas de reciclá-
vel por semana.

Já a empresa HS Serviço Am-
biental, que fica em Forquilhas, 
município de São José, remunera 
os condomínios, desde que o ma-
terial reciclável seja armazenado 
corretamente. “Como não temos 
triagem no local, coletamos pa-

pelão e plástico (ferro e alumínio 
são terceirizados) já selecionados 
pelos condomínios, prensamos na 
máquina e vendemos às indústrias 
que retiram do nosso depósito 
em fardos”, explica Elaine Hasckel, 
uma das sócias da empresa, funda-
da pelo seu pai há 27 anos. 

Para Elaine, um dos maiores 
problemas dos condomínios é a 
falta de local para armazenamento, 
já que as empresas de reciclagem 
só trabalham com volumes gran-
des de material. Além disso, o li-
xo, geralmente, não vem separado 
corretamente, fato que acaba não 
remunerando o serviço. “Os sín-
dicos, muitas vezes, começam um 
bom trabalho, mas não conseguem 
ir para frente por falta de educação 
ambiental dos condôminos”, argu-
menta Elaine, ao dar um exemplo 
de um condomínio de Florianópo-
lis que deu certo. “Eles têm uma 
receita média por mês de R$ 232 
com o recolhimento de mais ou 
menos mil quilos de material”. 

A Assessoria de Comunica-
ção da Prefeitura de Palhoça 
informou que o Plano de Geren-
ciamento Integrado de Resíduos 
Sólidos foi encaminhado à Câ-
mara de Vereadores do Municí-
pio. A ideia é realizar a coleta de 

recicláveis pela 
prefeitura e enca-
minhar os resíduos para 
as associações de catadores de-
vidamente credenciadas. A as-
sessoria não informou o prazo 
para o início da coleta seletiva.

Hora de separar e armazenar o lixo corretamente
#  S U S T E N TA BI L I DA D E

Depois de conviver com o problema de espaço para a colocação do lixo, 
o síndico Leandro Pandolfo mostra a lixeira construída no Residencial 
Bosque das Estações

Prefeitura de Palhoça

Condomínios começam a dar atenção especial à gestão do lixo. Além de preservar o meio ambiente, pode gerar renda
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Fabiane Berlese 

Desde 2014, reformas 
em edificações contam 
um regramento espe-
cífico pela NBR 16.280. 

As medidas determinadas pela 
Associação Brasileira de Normas 
Técnicas – ABNT se propõem a 
garantir a segurança e qualidade 
das construções através da im-
plantação de normas pontuais 
para as obras de reformas. As 
diretrizes também definem as 
responsabilidades de cada um 
dos envolvidos na obra e qual o 
papel do síndico diante das re-
formas nas unidades. No entanto, 
muitas dúvidas permeiam o dia a 
dia dos condomínios.

Na prática, o conjunto de re-
gras organiza em etapas as obras 
de reformas em condomínios ou 
nas suas unidades, e impõe uma 
lista de pré-requisitos para antes, 
durante e depois da obra. 

Assim, o primeiro passo é ali-
nhar a reforma entre moradores 
e administração do prédio. Con-
dôminos que venham a realizar 
obras ou pequenas intervenções 
em suas unidades devem apre-
sentar um plano documental do 
que será executado na unidade. A 
administração do prédio é quem 
concentra o memorial descritivo 
para fins de acompanhamento da 
reforma.

“Na fase inicial, o síndico tem 
de exigir que haja um plano da 
obra que será submetido à apro-
vação do condomínio. Essa apro-
vação não é técnica. É apenas pa-

ra verificar o cronograma da re-
forma, o que vai ser feito e se ela 
atende às normas do condomínio 
(horáriosde entrada e saída de 
materiais)” explica a arquiteta e 
urbanista Luciana Decker, uma 
das responsáveis pelo recém-lan-
çado Manual dos Condomínios – 
Orientações de processos e obras 
de reformas, produzido pela As-
Bea/SC. 

De acordo com ela, toda a 
obra que altere ou comprome-
ta a segurança da edificação ou 
entorno deverá ser submetida à 
análise especializada. “Para casos 
de onde haja alguma alteração 
que seja estrutural ou afete a in-
fraestrutura do condomínio, en-
tão será necessária a presença de 

um responsável técnico”, afirma.
A especialista ainda informa 

que, nesse sentido, a NBR qua-
lifica dois enquadramentos pa-
ra quem irá executar a obra. São 
elas as definições de empresa 
capacitada e empresa especiali-
zada. Enquanto a especializada 
tem cunho técnico - arquiteto ou 
engenheiro – e se responsabiliza 
pela obra, a capacitada fará ape-
nas a manutenção sem alterar o 
projeto original.

“Em um prédio com todo sis-
tema de energia já executado, 
se for ser feita a manutenção de 
lâmpadas, poderá ser assumi-
do por uma empresa capacitada, 
pois não representará nenhuma 
mudança no sistema já existen-

te. Porém, uma modificação de 
um ramal de energia precisará 
de uma empresa especializada 
que fará um projeto novo, apre-
sentará RRT ou ART e terá res-
ponsabilidade técnica”, exem-
plifica. A mesma ponderação 
deve ser aplicada para altera-
ções de instalações hidráulicas, 

sanitárias,substituição de reves-
timentos (pisos, paredes, tetos); 
construção ou demolição de pa-
redes e divisórias; abertura ou 
fechamento de vãos ou ainda ins-
talação de mobiliário fixo.

O engenheiro civil, especialis-
ta em planejamento e perícias, 
Evandro Wiethorn, ainda lembra 
que é o síndico quem irá definir 
regras para obras. “É muito im-
portante que o condomínio este-
ja alinhado com a NBR 5.674 que 
orienta a manutenção de edifica-
ções - Procedimentos em condo-
mínios.

 A partir dessa orientação, o 
síndico tem aporte para compor 
e disponibilizar um kit de formu-
lários e orientações de como de-
ve ser a reforma para que atenda 
a NBR 16.280 e a convenção co-
letiva do condomínio”, comenta o 
engenheiro. 

Ele ainda destaca que é dever 
do síndico monitorar a obra e 
prevenir riscos iminentes à edi-
ficação. “Cabe ao síndico reunir 
a documentação, acompanhar se 
o proposto está sendo cumprin-
do e nos casos em que identificar 
divergências aparentes entre a 
proposta e a execução, contratar 
um engenheiro ou arquiteto pa-
ra verificar questões específicas”, 
avalia Wiethorn.

Reforma com segurança
# REGIMENTO

Cumprimento das normas da ABNT garante qualidade e desempenho nas edificações

Antes de iniciar a reforma, os moradores devem  apresentar um plano 
documental do que será executado na unidade

Arquiteta Luciana Decker
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Você sabia?

CUIDANDO
DO QUE É SEU

HÁ 50 ANOS

TERCEIRIZAÇÃO DE SERVIÇOS
Como pioneiros no setor de prestação de serviços 

em SC, nos dedicamos desde o começo a 
entregar os melhores resultados com serviços de 

alta qualidade. Um agradecimento aos 
colaboradores e clientes pelo futuro brilhante que 

construímos nestes 50 anos de experiência.

O R C AL I . C OM . B R

A NBR 16.280 foi desen-
volvida após o desabamen-
to do Edifício Liberdade, de 
20 andares, e de mais dois 
prédios, no centro do Rio 
de Janeiro, em janeiro de 
2012. Ao todo, 17 pessoas 
morreram e cinco constam 
como desaparecidas em ra-
zão dos desabamentos. De 
acordo com a perícia, a que-

da estrutural foi provocada 
por reformas irregulares no 
edifício. Depois de inúmeros 
questionamentos da socie-
dade civil organizada, op-
tou-se pela implantação de 
uma norma que propuses-
se meios para prevenção de 
perda de desempenho e aná-
lises técnicas refinadas para 
reformas nas edificações.

É de responsabilidade do síndico
• Disponibilizar a convenção de condomínio, 

regimento interno, e um guia de instruções e do-
cumentos exigidos para realizar obras no condo-
mínio

• Manter atualizado o manual de operação, 
uso e manutenção da edificação, bem como 
plantas da edificação, observadas as normas 
pertinentes vigentes

• Exigir apresentação do plano de obra
• Enviar resposta com a aprovação ou repro-

vação de obra e justificativa
• Emitir a notificação formal de paralisa-

ção, caso o projeto aprovado não esteja sendo 
cumprido.

• Acompanhar a lista de funcio-
nários autorizados a entrar no 
condomínio durante a obra.

É de responsabilidade do proprietário
• Entregar plano de obra com documentos como:
• Estudo de segurança à edificação
• Identificação de empresas; profissionais funcio-

nários e insumos a serem utilizados
• Apresentação de projeto, memoriais descritivos 

e referências técnicas
• RRT ou ART pelo projeto deexecução e pela su-

pervisão da obra
• Cronograma da obra
• Localização e implicações no entorno da refor-

ma (ruídos e efeitos sob a área 
próxima)

• Previsão dos locais de arma-
zenamento dos insumos a serem 
empregados e resíduos gerados

• Planejamento do descarte 
de resíduos.

Fique atento

COM
Quebra ou construção de paredes
Troca de revestimentos
Alterações na instalação elétrica, que necessitem de engenheiro elétrico
Instalação de ar-condicionado, pias, ou banheiras
Reparos hidráulicos e elétricos que mexam na parte estrutural da edificação
Envidraçamento de sacadas

SEM
Alterações simples como pintura
Instalação de redes de proteção
Pequenos reparos hidráulicos e elétricos, que não necessitem de ferramentas de impacto como
marretas, marteletes etc.

O que precisa e o que não precisa de responsabilidade técnica
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Dariane Campos

Mais que uma função 
técnico-administrati-
va, ser síndico envolve 
principalmente a ta-

refa de gerir pessoas. Tanto o mo-
rador que assume o cargo, quanto 
o profissional que se qualifica para 
encarar esse desafio, deve estar 
ciente que na maior parte do tem-
po o seu trabalho vai ser mediar 
conflitos entre os condôminos, 
sendo que no topo do ranking de 
reclamações estão: o incômodo 
causado pelo barulho do vizinho, 
vazamentos, problemas com va-
gas de garagem e animais de esti-
mação. É o cachorro que não para 
de latir no apartamento do lado, 
o vizinho de cima que arrasta os 
móveis ou a festa que o outro mo-
rador deu na noite anterior.

Resolver conflitos e até acordar 
de madrugada para administrar as 
mais inesperadas situações fazem 
parte da rotina de todos os con-
domínios. E no Residencial Itália, 
em Florianópolis, não é diferente. 
A síndica Elis Lazareviski está no 
cargo há pouco mais de um ano e 
já enfrentou algumas saias justas, 
como no caso de condôminos que 
têm atrito com vários vizinhos. 
Com MBA em gestão de pessoas, 
Elis busca em suas experiências 
profissionais inspirações e técnicas 
para driblar os impasses diários.

“Em quase todos os locais têm 
pessoas que são mais impacientes 
e que reclamam de tudo. Então, se 
você não gosta de lidar com gente, 
não adianta ser um excelente ad-
ministrador. No dia a dia do con-
domínio você não lida só com nú-
meros, na maior parte do tempo 
as questões a serem resolvidas en-
volvem relacionamento. Eu procu-
ro não interferir em situações cor-

riqueiras, mas sempre que procu-
rada ou se percebo a necessidade 
de uma interferência, faço de boa 
vontade. Tento mediar da melhor 
maneira possível, apaziguando os 
dois lados para tentar ‘baixar a po-
eira’. Se eu não souber conduzir ou 
optar por me omitir na resolução 
do problema, com certeza terei 
que enfrentá-lomais a frente, só 
que num estágio muito mais gra-
ve”, avalia. 

É impossível saber quando um 
morador irá reagir de forma in-
tempestiva. Também não é papel 
do síndico adivinhar quando dois 
moradores estão com dificulda-
des em seu relacionamento. Mas 
é possível, sim, ajudar o condomí-
nio a ser um local com menos de-
sentendimentos. Como foi o caso 
da Lia Benthien, síndica do Resi-
dencial Carybe, que ao assumir a 
administração do seu condomí-

nio enviou um comunicado para 
todos os moradores, onde tentou 
estimular que eles tentassem re-
solver entre si os pequenos im-
passes diários. 

“Partindo do princípio de que 
muitas vezes o outro nem sabe 
que está incomodando, acho mui-
to válida a conversa entre os vizi-
nhos. Mas, se não funcionar, aí eu 
entro em ação. Falo com a pessoa 
sobre as queixas do outro, mas 
nunca de forma autoritária, sem-
pre pedindo colaboração. Acho 
que as pessoas têm que entender 
que vivem em uma comunidade e 
que todos perdem um pouco para 
o ganho comum. Ninguém é obri-
gado a ser amigo do vizinho, mas 
respeitar quem está ao seu lado 
é salutar, é educado e civilizado. 
Aquias regras valem para todos e 
ninguém tem privilégios ou preju-
ízos diferenciados”, enfatiza.

Gestão de conflitos entre condôminos
Nos dias de hoje, é cada vez mais comum a falta de paciência dentro de condomínios. E a figura do síndico pode ser uma boa ponte

para minimizar problemas entre vizinhos

A síndica Elis Lazareviski utiliza a sua experiências profissional  em gestão de pessoas para driblar os 
impasses diários no condomínio

(48) 3012.4555 - São José/SC | (48) 99844.4464 www.mercoenergy.com

-E-Social para Condomínio
-ART e Laudo ôhmico - Aterramento e Para-raios (SPDA)
-ART e Laudo de Estanqueidade do Sistema de Tubulação de Gás
-ART e Laudo de Iluminação de Emergência
-ART e Laudo de Alarme de Incêndio

LAUDOS E PROGRAMAS PARA CONDOMÍNIOS

De quem é a 
responsabilidade 

de resolver o 
conflito?

De acordo com a advogada 
Lidiane Genske Baia, especialis-
ta com 15 anos de experiência 
na área condominial, a lei é mui-
to ampla quando fala sobre as 
responsabilidades que compe-
tem ao síndico. No Código Civil, 
o artigo 1.348 aborda as obriga-
ções que norteiam a atividade, 
mas em momento algum delega 
ao gestor a função de mediador. 
Por isso, a indicação é que o ad-
ministrador siga sempre as de-
terminações da Convenção e do 
Regimento Interno, além de ten-
tar manter o bem-estar entre os 
moradores do condomínio. 

Síndica Lia Benthien aposta no diálogo para resolver  impasses: “Acho 
válida a conversa entre os vizinhos, pois muitas vezes o outro nem sabe 
que está incomodando”
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Confira algumas orienta-
ções dos especialistas sobre os 
recursos que os síndicos e con-
dôminos dispõem para evitar 
que os conflitos fujam ao con-
trole:

• O síndico deve intervir 
quando o problema se rela-
cionar, de alguma forma, com 
as questões do condomínio. 
Todos os assuntos que dizem 
respeito à segurança, sossego e 
saúde dos condôminos devem 
ter atenção especial do síndico;

• A comunicação no con-
domínio é muito importante, 
portanto, enviar comunicados 
sobre as regras mais impor-
tantes, ou sobre uma obra que 
está realizada ou algum outro 
assunto de interesse comum é 
sempre recomendável; 

• É interessante que o sín-
dico marque reuniões periódi-
cas para ouvir os condôminos. 
Também o que ajuda muito na 
adaptação das pessoas e na 
boa convivência, é fazer even-
tos sociais como festas juninas, 
festa de dia das crianças, natal 
e outras, para que os vizinhos 
se conheçam e passem a inte-
ragir melhor;

• Do ponto de vista legal, é 
aconselhável que os moradores 
resolvam pequenos problemas 

de convivên-
cia entre si. Mas quando não 
conseguem, podem sim pedir a 
ajuda do síndico;

• O gestor deve participar 
de todos os momentos, porém 
como um dos atores que pode 
identificar e tratar um conflito 
ainda não instaurado;

• O síndico deve contra-
tar uma boa administradora e 
um bom advogado, para assim 
conseguirdar conta de todas as 
questões. Desde a convivência 
entre vizinhos, inadimplência, 
manutenção das áreas comuns, 
funcionários etc. Levando em 
conta os possíveis reflexos dos 
conflitos, é importante que o 
jurídico atue preventivamente 
também, e não só depois que 
acontece um problema;

• Não se pode confundir 
perfil mediador com ações de 
gestor. Havendo um impasse, 
se instaurado, a função do sín-
dico é de informar os limites e 
integrar o reclamante no siste-
ma chamado condomínio, fa-
zendo-o entender os danos que 
poderá causar. O gestor pode 
colocar o condomínio à dispo-
sição para indicar formas de 
solução, mas não solucionar.

Fontes: Lidiane Genske Baia 
e Cristiano de Souza

“Quando um problema en-
tre condôminos é trazido para o 
síndico, ele deve entrar em con-
tato com as partes e tentar re-
solver a questão. É muito impor-
tante que eleconverse com cada 
um, podendo até mesmo mar-
car uma reunião de tentativa de 
conciliação. Mas, se o assunto 
não for resolvido, o gestor pode 
enviar uma notificação extraju-
dicial e dependendo do assunto, 
até uma multa. Agora, se a ques-
tão não for solucionada depois 
de todas estas providências, o 
próximo passo é a propositura 
de ação judicial, e daí quem tem 
que tomar essa providência são 
as partes envolvidas”, explica. 

A advogada ainda destaca 
como princípios básicos de um 
bom gestor ser paciente, me-
diador e buscar ser o mais im-
parcial possível. Além disso, 
ter bom senso e saber mostrar 
ao morador que ele precisa se 
adaptar às regras para ter uma 
boa convivência dentro do con-
domínio. “É importante que o 
administrador atue em tudo 
que pode causar conseqüências 
para o condomínio. Vale sem-
pre lembrar que mesmo se vo-
cê estiver com 100% da parte 
financeira em dia, mas deixar a 
gestão de pessoas de lado, o seu 
condomínio vai estar um caos”, 
analisa. 

Já para o advogado Cristia-
no de Souza, consultor jurídi-
co condominial, o síndico deve 
ouvir as reclamações, avaliar e 
conforme a questão informar as 
partes envolvidas do fato, comu-

nicando sempre o suposto in-
frator e garantindo-lhe a ampla 
defesa. Antes de multar, ele des-
taca a necessidade de procurar 
apaziguar, podendo inclusive fa-
zer mediações de conflitos, por 
meio de terceiros contratados, 
como um mediador profissio-
nal com experiência e capacita-
ção em condomínios, que pos-
sua técnicas apropriadas para 
que não haja envolvimento di-
reto e possíveis favorecimentos. 
“O gestor deve ter uma postura 
de negociador e ser totalmente 
transparente. Mas, acima de tu-
do, ser um profissional criterio-
so, que não confundirá questões 

pessoais com suas obrigações 
legais ao gerenciar um conflito”, 
comenta. 

Segundo ele, o síndico esta-
rá ajudando o morador na con-
vivência em comunidade fazen-
do com que ele entenda que faz 
parte de uma organização social 
com regras que devem ser se-
guidas e cumpridas por todos 
os envolvidos. “Uma das formas 
de existir um conflito é negar a 
participação ou mesmo ocultar 
informações. Gerenciar e ser 
proativo em uma visão a frente 
da coletividade, não apagando 
fogo com querosene, é o dever 
do síndico”, conclui. 

O advogado Cristiano de Souza explica  que o gestor deve ter uma 
postura de negociador e ser transparente nas ações

Gestão de crise 
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Indicação de profissionais
Inspeção e supervisão de obras
Prestação de serviços
Intermediação de negociações e
contrataçõesGarantia de Qualidade que o seu condomínio merece

Central de Atendimento
(47) 2033.9439

Atendimento Online
www.sejanesc.com.br

região do vale | BalNeÁrio CaMBoriÚ | ITAPEMA | ITAJAÍ

Da redação

Após a entrega do empre-
endimento e instalação 
do condomínio inicia a 
gestão do novo síndico, 

o que exige conhecimento, pois 
o primeiro ano demanda muitos 
ajustes e cuidados para o sucesso 
do empreendimento.

A assembleia geral de instala-
ção (AGI) é o primeiro passo para 
o início da vida condominial. É a 
partir dela que os representantes 
legais são eleitos e se aprova uma 
previsão orçamentária para rateio 
das despesas do condomínio.

A convenção é apresentada pe-
la construtora e nada impede que 
os condôminos tomem ciência 
deste documento com antecedên-
cia, desta forma poderão ver as 
clausulas e optar pelas alterações 
que julgarem convenientes para 
o condomínio. As alterações po-
derão ser feitas já na primeira as-
sembleia caso constarem no edital 
de convocação.

Na AGI (Assembleia Geral de 
Instalação) é feita a escolha do 
primeiro síndico e do Conselho 
Consultivo e/ou Fiscal, além de 
aprovar a taxa condominial com 
base na previsão orçamentária. 
Todos os assuntos da primeira 
assembleia devem constar no edi-

tal de convocação entregue pela 
construtora aos moradores.

A previsão orçamentária deve 
ser feita dentro da realidade do 
condomínio, e pode acontecer que 
depois de alguns meses, os assun-
tos decididos na primeira assem-
bleia possam mudar.  Neste caso, 
é possível convocar uma nova as-
sembleia para fazer uma reavalia-
ção desta previsão orçamentária 
inicial.

Deve ser entregue também ao 
síndico eleito o cadastro dos mo-
radores com todos os dados de 
contato para que na entrada dos 
moradores se tenha mais controle 
no agendamento das mudanças

Sindico eleito,
e agora?
Neste momento aparecem 

muitas demandas importantes 
para a primeira gestão do condo-
mínio e devem ser seguidos pelo 
novo síndico, entre elas: a escolha 
dos funcionários e montagem das 
equipes de trabalho, seleção das 
empresas prestadoras de servi-
ço, aquisições de bens, utensílios 
e equipamentos necessários para 
montar o enxoval do condomí-
nio, caso estes já não tenham sido 
entregues junto com o empreen-
dimento. Em paralelo a estas de-
mandas existem aspectos muito 

importantes e que compõe o rece-
bimento do empreendimento pelo 
sindico que são: o ato da entrega 
do empreendimento e a primeira 

vistoria do imóvel, o recebimento 
de toda a documentação adminis-
trativa, checklist dos equipamen-
tos recebidos e verificação de pra-

zos de garantias.
Mas como fazer isso de for-

ma correta? A advogada Erica Fa-
erber há nove anos exercendo a 
função de síndica profissional em 
empreendimentos de alto padrão 
na cidade de Balneário Camboriú, 
presenciou as dificuldades encon-
tradas por profissionais que assu-
mem pela primeira vez a gestão e 
presta serviço de consultoria vol-
tado para construtoras e síndicos 
de primeira gestão.

Para tanto, a proposta é acom-
panhar os últimos 60 dias da en-
trega do empreendimento e nos 
primeiros 30 a 60 dias da eleição 
do síndico em assembleia. “Trata-
se da fase mais complexa para os 
síndicos, pois a função exige mui-
tas demandas como vistoria de 
recebimento do condomínio, do-
cumentação, contratação de fun-
cionários, montagem de equipe, 
patrimônio do condomínio, entre 
outras”, destaca a advogada. 

Em se tratando das construto-
ras, ela lembra que o propósito da 
consultoria é evitar desgastes en-
tre a construtora e o condomínio. 

Buscando dar apoio ao gestor, 
Erica cita quatro passos que consi-
dera importantes e que merecem 
a atenção do síndico, que tanto 
pode ser morador do prédio, pro-
fissional ou a própria construtora.

A entrega do empreendimento e a primeira gestão
Para auxiliar síndicos e construtoras, advogada cria consultoria no segmento de condomínios

A advogada Erica Faerber exerce a função de síndica profissional em 
empreendimentos de Balneário Camboriú
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Recuperadora de crédito 
para condomínios

“A parceria que equilibra custos em benefício da vida condominial”

Assessorando financeiramente e 
mantendo o percentual da inadimplência 

controlada.

www.lorelaicond.com.br
contato@lorelaicond.com.br

47 3268-6059 | 47 99906-0969

Balneário Camboriu / SC
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1º passo: Entrega do empreendimento

Principais itens que devem ser observados pelo síndico: 

• Manual do Proprietário
• Alvará de Construção
• Auto de Conclusão
• Auto de Vistoria de Corpo de Bombeiros (AVCB)
• Selo dos extintores
• Relatório de Inspeção dos elevadores com Anotação de Res-

ponsabilidade Técnica do engenheiro responsável
• Sistema de Proteção a Descarga Atmosférica (SPDA)
• Certificação de limpeza e análise química referente à limpeza 

dos reservatórios
• Certificado de ensaios de pressurização em mangueiras
• Notas fiscais de máquinas e equipamentos instalados para 

fins de garantia.

FazEm partE da dOCumENtaçãO admINIStratIVa:

dOCumENtaçãO téCNICa:  

• Projeto Aprovado
• Projeto de Sondagem
• Projetos de Fundações
• Contenções, cortinas e arrimos
• Projetos de Estruturas
• Projeto de Instalações Prediais (Instalações 

Hidráulico Sanitárias e de água pluviais, instala-
ções de gás, Instalações elétricas, de telefonia, e de 
para raios (SPDA) instalação de ar condicionado).

Segundo Erica, é fundamental que a vistoria 
seja bastante criteriosa. “Este é justamente o mo-
mento de questionar a construtora a ocorrência 
da falta de algum item, por isso a importância da 

vistoria ser na semana seguinte à entrega do em-
preendimento”, salienta. A consultora também su-
gere que as construtoras possam prever em seus 
projetos uma sala para a administração e para o 
setor responsável pela limpeza do condomínio.  
“Independentemente do tamanho ou padrão do 
condomínio, um local onde o síndico possa arma-
zenar documentos, onde ele possa prestar atendi-
mento aos condôminos e desenvolver seu traba-
lho, e também uma sala para o trabalho do pessoal 
de limpeza. O síndico e os funcionários são o cora-
ção do prédio, são eles que fazem tudo funcionar. 
Essa duas linhas são literalmente esquecidas pelas 
construtoras”, diz.  

2º passo: Manutenções

• Quando da entrega do em-
preendimento, logo nos primei-
ros dias, os condôminos estão 
ansiosos para entrar com a mu-
dança ou fazer reformas, o que 
pode gerar dificuldades no rela-
cionamento interno. Importan-
te delimitar as entradas, com 
agendamento de 48h de antece-
dência para organizar a disponi-
bilidade do uso do elevador. 

A entrada dos novos morado-
res pode gerar avarias durante a 
mudança como lascas nas pare-
des dos corredores, por isso a 

importância do agendamento, 
para que o zelador possa acom-
panhar e ver quais as unidades 
estão efetuando mudanças e 
cobrar por eventuais avarias. O 
ideal é colocar capa nos eleva-
dores para não provocar danos 
ao equipamento

Os horários e dias designa-
dos para reformas devem ser 
respeitados e a unidade em 
obra deve se responsabilizar 
pelos eventuais resíduos que 
não podem ser colocados nas li-
xeiras do prédio. 

A entrada dos novos moradores

• Nessa fase, ao assumir o 
condomínio, o síndico deve 
implantar sua metodologia de 
trabalho: contratar funcioná-
rios, checklist de atividades, 
serviços terceirizados, com-
pra de material de limpeza, 
contrato com empresas es-
pecializadas (piscina, jardim, 

academia), etc.
Segundo Erica, para o sín-

dico enfrentar o desafio da 
primeira gestão do empre-
endimento, além de conheci-
mento, é necessário ter sem-
pre um bom posicionamento 
frente a construtora, equipe 
de trabalho e moradores. 

3º passo: Metodologia

• Após a entrega do em-
preendimento há a fase de 
adaptação dos condôminos. 
Em média de 60 a 90 dias – 
onde ocorre a necessidade 
de alterações e adequações 
à vida cotidiana do condo-
mínio, como entrada e sa-
ída de mudanças, uso das 
áreas comuns, acesso de 
animais, horários, etc. – Na 
entrega do empreendimen-
to a construtora apresenta 
um regimento interno pa-
drão que poderá sofrer al-
terações mediante agenda-
mento de uma nova assem-
bleia para fazer as devidas 
adequações.

4º passo: 
Regimento interno

• Deve ser feito um protoco-
lo oficial (termo de responsa-
bilidade de entrega do empre-
endimento) pela construtora 
junto com o síndico e conselho. 
Nele, será apresentado um in-
ventário do mobiliário das áre-
as comuns: mesas, cadeiras, ele-
trodomésticos, louças do salão 
de festas, equipamentos da aca-
demia, entrega de chaves, entre 
outros.

• A vistoria deve ser feita pe-
lo síndico com o acompanha-
mento do conselho na semana 
seguinte da entrega do empre-
endimento. A vistoria deve ser 
de forma detalhada e em todos 

os ambientes do condomínio. 
• Com a entrega do Termo 

de Responsabilidade das áreas 
comuns pela construtora, o sín-
dico tem a responsabilidade de 
notificar a construtora a fazer 
reparos quando verificados ví-
cios referentes ao empreendi-
mento. Dentro das unidades é 
de responsabilidade do proprie-
tário dirigir-se à construtora.

• A entrega da documenta-
ção administrativa do condomí-
nio pode ser recebida em uma 
pasta com os documentos ou 
por meio digital, cabendo aos 
responsáveis manter e conser-
var a documentação.

• O síndico deverá tomar 
ciência das manutenções 
para não perder o prazo 
das garantias e deve prestar 
atenção aos Manuais dos 
equipamentos como ele-
vadores, ar condicionado, 
bomba d´água, geradores, 
equipamentos de seguran-
ça, equipamentos da acade-
mia, etc. 

Pa ra  E r i c a ,  u m  p o n to 
chave no recebimento do 
empreendimento é a verifi-
cação do Termo de Respon-
sabilidade de funcionamen-
to dos elevadores entregues 
pela empresa que fez a ins-

talação do equipamento.
Segundo ela, os elevado-

res são instalados um ou 
dois anos antes da entrega 
efetiva do condomínio. “Du-
rante a obra um dos equi-
pamentos é utilizado para 
o transporte de material de 
construção e acaba se dete-
riorando”, alerta. Para tanto 
a consultora sugere ao novo 
síndico que solicite à cons-
trutora a apresentação de 
um Termo de Responsabili-
dade de 100% de funciona-
mento atualizado e não o da 
época da instalação do equi-
pamento.
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Da redação

As férias escolares estão 
chegando e com ela au-
menta o entusiasmo da 
criançada. E para quem 

mora em apartamento, nada como 
ter um espaço ao ar livre para os 
pequenos gastarem essa energia 
com segurança. Em meio a uma 
realidade em que os condomínios 
têm as áreas comuns cada vez 
mais utilizadas pelos moradores, e 
também em que cresce a sensação 
de insegurança nas grandes cida-
des – a ideia de deixar as crianças 
soltas na rua fica cada vez mais 
para trás -, o playground surge co-
mo uma boa opção para garantir a 
diversão e ocupar o tempo livre.

Os brinquedos para
cada área disponível

Embora grande parte dos no-
vos edifícios seja entregue já com 
esse ambiente, engana-se quem 
pensa que não é possível implantá-
lo nas construções mais antigas. A 
adaptação para diferentes áreas é 
feita por empresas especializadas 
no ramo, que lista os brinquedos 
mais indicados e cuida da instala-
ção. Os mais usados são os módu-
los que incluem escorregadores, 
tobogã, balanços, escadas, tubos 
e rampas. Nos espaços pequenos, 
por sua vez, é possível acomodar, 

de modo avulso, o carrossel, gan-
gorra e balanços, explica Nelson 
Krenke, gestor de uma empresa 
de equipamentos de brinquedos.

“A busca por playgrounds em 
condomínios tem aumentado”, 
comenta Nelson, ao avaliar que 
alguns fatores têm impulsionado 
essa procura. O primeiro é a qua-
lidade de vida, já que as famílias 
querem aproveitar as horas de la-
zer para se divertir ao ar livre. O 
segundo é a segurança: “as áreas 
públicas não possuem uma super-

visão periódica dos equipamentos, 
podendo não oferecer a segurança 
necessária para as crianças, e mui-
to menos a possibilidade de deixá-
las sozinhas”, avalia.

Garantindo
a segurança
A segurança, aliás, não está re-

lacionada apenas ao modo que o 
playground é utilizado. Segundo 
Nelson, o condomínio deve co-
brar da fornecedora a certificação 
de que os brinquedos estão den-

tro da norma ABNT 16070-2012. 
Além disso, deve ser feita vistoria 
visual todos os dias pela gestão 
do edifício, e duas vezes por ano 
pela empresa que fez a implan-
tação, com emissão de um laudo 
de conformidade. Outra medida 

eficaz é que o piso seja emborra-
chado, “para garantir a segurança 
contra possíveis quedas”, alerta.  A 
limpeza, por sua vez, deve ser fei-
ta somente com água e produtos 
ecológicos, que não afetem o meio 
ambiente e as crianças. 

# ÁREAS COMUNS

Playground: diversão e segurança para os pequenos 
Implantada em diferentes espaços, área recreativa pode ser conservada para garantir o entretenimento

da criançada e a tranquilidade dos pais

NA MEDIDA DO
SEU CONDOMÍNIO

CISTERNAS PARA
REÚSO DE ÁGUA

Praticidade do projeto a instalação.
Cisternas Modulares Tecnotri:  600, 1.000 e 1.050 litros.

CREDEN
CIADA

OFICIAL

contato@acquareduz.com     (48) 99107 0080 @acquareduz Solicite uma visita gratuita.

600 Litros

1.000 Litros

1.050 Litros

TODOS OS BRINQUEDOS 
devem possuir certificação se-
gundo a norma ABNT 16070-
2012.

PARA GARANTIR A SEGU-
RANÇA deve ser contratada em-
presa especializada e certificada, 
que também se encarregue da 
manutenção periódica. Ao utili-
zar o espaço, é sempre indicada 
a presença de um adulto, além 
da instalação de pisos emborra-
chados contra possíveis quedas.

A FAIXA ETÁRIA indicada é 
estipulada conforme o brinque-
do, variando entre 0 a 12 anos, 
mas sempre com uma estrutu-
ra mínima para que um adulto 
possa ter acesso. 

PARA A MANUTENÇÃO a 
vistoria visual deve ser realiza-
da todos os dias (pela gestão do 
condomínio), e de uma a duas 
vezes por ano pela empresa cer-
tificada, que emite laudo de con-
formidade.

Fique atento:

Os síndicos devem exigir da fornecedora a certificação de que os 
brinquedos estão dentro  da norma ABNT

Especializada em lavação - Restauração e Pinturas de edifícios
Impermeabilização - Revestimentos cerâmicos

Instalação e manutenção elétricaResponsável
Valterson de S. dos Anjos
dosanjosconstrucaocivil@gmail.com

Eng° Civil
Antônio Augusto C. Borges

Crea 004710-0

(48) 99663-5662 / 3030-8550 dosanjoscontrucaocivil

www.dosanjosconstrucaocivil.com.br
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Este mês a empresa que re-
colhe o lixo reciclado de um 
empreendimento em que sou 
síndico me deixou na mão. Cla-
ro que, para achar uma nova 
empresa para substituí-la, re-
corri aos mesmos recursos que 
estamos acostumados: guia de 
fornecedores do portal Condo-
mínioSC, grupos do whatsapp, 
os colegas mais próximos, entre 
outros. Estranhei muito quan-
do ao entrar em contato com as 
indicações, esses prestadores 
me informaram que não estão 
mais atendendo condomínios. 
Por fim, uma empresa atendeu 
ao meu “apelo” e veio recolher 
a montanha de objetos des-
cartados. Nessa oportunidade 
questionei ao fornecedor o que 
motivou essa debandada de re-
colhedores de reciclados dos 
condomínios. Ele me relatou 

que atendia 40 condomínios 
e deixou todos eles. O motivo 
foi que os resíduos destinados 
à reciclagem nos condomínios 
são muitos, e muito mal sele-
cionados, dificultando a opera-
ção na hora da entrega do ma-
terial no destino de processo 
de reciclagem. Ficou evidente 
que o sucesso da oferta de de-
terminados serviços, a exemplo 
desse caso, depende também 
da cultura e colaboração do to-
mador de serviço. Nos encon-
tramos hoje em uma situação 
de mercado onde o condomínio 
que desejar dar o destino corre-
to aos resíduos destinados à re-
ciclagem terão de investir mais 
em campanhas para sensibili-
zar seus condôminos a serem 
mais dedicados e comprome-
tidos com o processo da coleta 
seletiva.

O FOrNeCedOr e O
eNVOlViMeNtO dO tOMadOr

não É SÓ daR o PREço

Com Paula Souza, momentos 
antes de sua palestra Inteligência 
Emocional Para Síndicos, na 7ª 
edição do Condomínio Summit 

merCado
Lançamentos e tendências em produtos, serviços e eventos que movimentam o mercado de condomínios

Com as tecnologias desenvolvi-
das nos últimos anos, as tintas pa-
ra pisos vêm ganhando lugar no 
mercado para substituir os pisos 
cerâmicos e porcelanatos por ofe-
recerem alta resistência à abra-
são, óleo, umidade e produtos 
químicos, propor-
cionando maior 
durabilidade, bri-
lho e diversidade 
de cores.

Segundo Peter 
Knoll Santana, Di-
retor Comercial e 
Eng° Químico da 
ALV Tintas, fábri-
ca de tintas que 
possuem unidades 
em SC e PR, for-
necemos tintas de 
alta tecnologia pa-
ra pisos de Indús-
trias, Construtoras 
e Condomínios 
oferecendo as melhores soluções 
e sistemas de pinturas adequados 
para garagens, quadras poliespor-
tivas, indústrias, academias, lajes, 
calçadas, entre outros.

As Tintas Epóxi e PU podem 
ser utilizadas para pisos novos 
ou para recuperação de piso an-
tigos com superfícies irregulares, 
fissuras, trincados, buracos com a 
utilização de massa autonivelante 
epóxi para estucamento a fim de 
corrigir as irregularidades dos pi-
sos e proporcionar um excelente 
acabamento.

A Pintura Epóxi e PU podem 
ter uma infinidade de cores, bri-
lhos e aspectos, como: antiderra-
pante, liso, envernizado, brilhante, 
semibrilho e fosco.

Um piso trincado, desgastado, 
desnivelado ou quebrado, pode 
oferecer sérios riscos, como aci-
dentes, manutenção constante e 
proliferação de sujeira.

Além da pintura Epóxi ou PU 
aumentar a vida útil do piso, tem 
como vantagens a valorização do 
imóvel, deixando a garagem este-
ticamente mais bonita, a pratici-

dade na limpeza, im-
permeabilização 
contra infiltração 
de água e óleo, 

deixando o layout 
bem identificado.

É através das 
garagens que gran-

de parte dos moradores acessam 
o prédio sendo uma extensão dos 
apartamentos. Por isso, investir 
em revestimentos bonitos e de 
qualidade para esses espaço é tor-
nar mais agradável uma das por-
tas de entrada do edifício. 

A ALV Tintas fornece para di-
versas construtoras na região, 
além de ser fabricante de tintas, 
possui parceiros credenciados es-
pecialistas na aplicação de pisos 
em diversas regiões, se compro-
metendo com a garantia do pro-
duto aplicado.

Saiba mais: (47) 3464-2122 - filial.joi@alvtintas.com.br - www.alvtintas.com.br

em Garagens e Quadras Poliesportivas estão em alta
PiNtura ePóxi e POliuretaNO (PU)

A demora em receber um 
simples orçamento é corriquei-
ra, e todo síndico passa por isso. 
É natural que a maioria dos for-
necedores deem preferência em 
suas agendas na execução de 
serviços, do que na elaboração 
de orçamentos. Ao solicitar um 
orçamento para uma empresa 
de manutenção de fachada, es-
pecializada em serviços em altu-
ra, me surpreendi com o retorno 
do orçamento. A princípio achei 
que o orçamento não viria em 
tempo hábil para apresentá-lo 
em assembleia, na verdade ele 
foi encaminhado aos 45 minutos 
do segundo tempo, e acompa-
nhado dos pedidos de desculpas 
do prestador. Porém, o capricho 

e a dedicação com que o orça-
mento foi elaborado justificou o 
tempo que levou a ser entregue. 
Simplesmente o orçamento não 
vinha acompanhado de uma re-
lação de ações a serem executa-
das e seus preços, mas sim de 
um relatório minucioso de pa-
tologias da edificação, composto 
por imagens e relatos, as possí-
veis soluções viáveis e as causas 
a serem prevenidas. Esse tipo de 
dedicação aparenta um compro-
metimento de ponta a ponta com 
o processo que envolve a tomada 
de preços, aprovação e execu-
ção de determinada ação em um 
condomínio. E o entendimento 
que fornecer um orçamento não 
é só dar o preço.

Em manhã de aprendiza-
do a HB Administradora de 
Brusque promoveu, dia 15 
de maio, a oficina Sindicân-
cia no primeiro ano do em-
preendimento. O encontro 
teve como objetivo trazer 
conhecimento aos síndicos, 
clientes e parceiros da em-
presa. Segundo a diretora, 
Fabiane Horst, estão progra-
madas uma série de oficinas 
mensais durante o ano com 
especialistas que aborda-
rão assuntos relacionados a 
condomínios. “Conseguimos 
dar esse passo inovador em nossa cidade e, junto 
aos síndicos, profissionalizarmos cada vez mais o 
setor. Quem ganha são os condomínios”, informou. 
A primeira oficina foi ministrada por Erica Faerber, 
advogada e síndica profissional com experiência na 
sindicância de condomínios de alto padrão e empre-
endimentos clubes em Balneário Camboriú. Erica 
salientou a organização da construtora, o posiciona-
mento do síndico e o espírito de equipe como pon-

tos essenciais para encarar os desafios da primeira 
gestão de condomínios novos.   “Precisamos nos po-
sicionar diante das situações que nos são impostas, o 
condômino precisa sentir firmeza e saber que o seu 
síndico está pronto e disposto a solucionar os confli-
tos e situações que surgirem”, ressaltou. 

O encontro contou com o apoio da Âmbar Ser-
viços Condominiais,  Upcondo - Auditoria e Treina-
mentos e Jornal dos Condomínios.

HB Administradora promove
OFICINAS DE QUALIFICAÇÃO EM BRUSQUE
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Apresentando uma extensa programação e ge-
rando discussões em busca de soluções para os 
problemas e medidas de prevenção e combate a 
incêndio nas edificações comerciais e residenciais 
nos aspectos relativos a projetos, prevenção e le-
gislação, a Associação Catarinense de Engenheiros 
- ACE promove o Seminário Nacional de Engenha-
ria e Segurança de Prevenção e Combate à Incêndio 
nas Edificações Comerciais e Residenciais. 

O evento irá reunir profissionais de engenharia 
de todo o Brasil, síndicos e administradores de con-
domínios e contará com palestras, debate com pro-
fissionais de engenharia e condomínios e exposição 
institucional de produtos e serviços. Os inscritos no 
evento poderão participar também de uma progra-
mação extra: visita técnica monitorada a empreendi-
mento de grande porte em Balneário Camboriú.

Confira alguns dos tópicos que serão abordados 
no seminário: Sistema de alarme e detecção de in-
cêndio; redes de gás GLP ou GN; sistema de controle 
de fumaça para abandono seguro de pessoas; o IN-
METRO na prevenção de incêndios; proteção contra 
descargas atmosféricas; simulação de evacuação; re-

gularização de edificações; Lei n°13425 exigências 
de prevenção contra incêndio nas edificações.

O evento é uma realização da Associação Cata-
rinense de Engenheiros – ACE, conta com o apoio 
e divulgação do Jornal dos Condomínios e ocorre 
em Florianópolis de 11 a 12 de Junho, no Centro 
de Eventos da ACE - Rua Capitão Euclides de Cas-
tro, 360 – Bairro Coqueiros. 

Investimento: Leitores do Jornal dos Condo-
mínios - R$ 80,00 

Síndicos - R$ 65,00

Informações:
www.combateaincendio2018.com.br/
Inscrições:
www.combateaincendio2018.regg.co/

Seminário reúne engenheiros 
e síndicos para discussão 

sobre medidas de prevenção 
e combate a incêndios em 

edificações em Florianópolis

aGende-se
11 a 12

De juNhO

Seminário apresenta o ManUal dE 
REfoRMaS EM condoMínioS 
Com o objetivo de orientar 

os síndicos sobre a NBR 16.280, 
a AsBEA/SC promoveu o Semi-
nário Manual de Condomínios 
no dia 22 de maio, no auditório 
do Square Corporate, na SC-401, 
em Florianópolis e contou com a 
participação de síndicos, arqui-
tetos e profissionais do setor de 
condomínios.  

Com tiragem de 4 mil exem-
plares o  manual foi idealizado 
e elaborado pelo Grupo de Tra-
balho de Interiores (GTI) da As-
BEA/SC - Associação Brasileira 
dos Escritórios de Arquitetura – 
regional Santa Catarina. Tatiana 
Filomeno, arquiteta e presidente 
da AsBEA/SC diz que o conteú-
do do manual é o resultado de 
quatro anos de trabalho do GTI 
de Santa Catarina e afirma a im-
portância de discutir um assun-
to que faz parte do dia a dia dos 
arquitetos e dos síndicos.

Segundo Tatiana o manual 
tem todas as orientações ne-
cessárias para a aprovação dos 
projetos, execução e acompa-
nhamento das obras de acordo 
com a legislação e obedecendo o 
regimento interno dos edifícios. 
“É nossa obrigação atuar con-
forme a norma e obrigação dos 
síndicos como gestores exigir o 
cumprimento das regras para 
garantir a segurança dos usuá-
rios”, afirma Tatiana.

O evento iniciou com a re-
cepção dos participantes na Loja 
Mac Design, seguido pela apre-
sentação do manual e encerrou 

com uma mesa redonda que dis-
cutiu as principais dúvidas dos 
síndicos sobre reformas em con-
domínios.

A mesa redonda mediada pe-
la diretora do Jornal dos Condo-
mínios, Angela Dal Molin teve a 
participação de Ivanna Carla To-
masi diretora de Planejamento 
Urbano da Secretaria Municipal 
de Meio Ambiente, Planejamen-
to e Desenvolvimento Urbano, de 
Gustavo Camacho, síndico e Ad-
vogado especialista em Direito 
Imobiliário, Fabio Silva, arquite-
to e membro do Conselho de Ar-
quitetura e Urbanismo de Santa 
Catarina (CAU/SC) e das arquite-
tas Luciana Decker e Tatiana Fi-
lomeno da AsBEA/SC (Associa-
ção Brasileira de Escritórios de 
Arquitetura – regional SC).

Após o debate houve confra-
ternização entre  síndicos e ar-
quitetos com o sorteio da obra 
do artista plástico Alexandre 
Rodrigues, produzida duran-
te o encontro. O evento foi uma 
Realização do GTI-AsBEA/SC  e 
contou com  patrocínio da  MAC 
Design e da Jota Jota materiais 
elétricos. Contou também com 
o apoio do CAU/SC e Jornal dos 
Condomínios, mídia oficial do 
evento.

O manual impresso foi distri-
buído gratuitamente nos condo-
mínios da Grande Florianópolis 
pela logística do Jornal dos Con-
domínios e a versão digital está 
disponível no site da associação: 

www.asbeasc.org.br

Baixe um App QR Code e acesse o código 
ao lado para baixar o manual e conferir a 

galeria de imagens do evento!

Promovida pela 
AsBEA SC, o Seminário 
apresentou o Manual 
de Reformas em 
Condomínios e trouxe  
orientações sobre a 
NBR 16.280

Produto oferecido em parceria com Secovi 
é voltado para viabilizar obras, melhorias e o 
cumprimento de obrigações financeiras. O Se-
covi (Sindicato da Habitação) de Florianópolis 
e Tubarão acaba de firmar uma parceria para 
oferecer vantagens em um novo produto que 
chega ao mercado com inovações. O Rateio Fá-
cil é voltado aos condomínios que necessitam 
de recursos para as mais diver-
sas demandas, como melhorias, 
obras ou mesmo para cumpri-
rem obrigações financeiras, mas 
estão sem dinheiro em caixa. O 
grande diferencial do Rateio Fácil 
é proporcionar esta solução sem 
a necessidade de avalista.

“Muitos condomínios que pre-
cisam realizar alguma reforma ou 
obra, seja de pequeno ou grande 
porte, e não estão com dinheiro 
em caixa, enfrentam dificuldades, pois as empre-
sas que executam o trabalho não conseguem con-
dições mais flexíveis de parcelamento”, exemplifica  
Fernando Willrich, presidente do Secovi. 

“Com o Rateio Fácil, o condomínio pode parce-
lar em até 48 vezes, ou seja, fica com parcelas pe-
quenas e ainda consegue melhores condições para 
negociar um desconto para pagamento à vista de 
seu fornecedor“, explica Elaine Cíntia Domingos, 
representante do Rateio Fácil. “Se a necessidade 
não for obra, mas pagar alguma de suas obriga-

ções, o condomínio tem a vantagem de 
liquidar logo a dívida, não deixando ela 
crescer. E seja qual for o caso, não preci-
sará de avalista, um diferencial muito im-
portante em relação a outros produtos 

do mercado“, completa. De acordo com Fernando 
Willrich, o Secovi de Florianópolis e Tubarão bus-
ca dessa forma contribuir para um setor expres-
sivo na região e que, além de garantir qualidade 
aos moradores, ajuda a movimentar a economia e 
gerar empregos. “O Rateio Fácil vem para agregar 
ainda mais qualidade aos produtos e serviços que 
já oferecemos aos nossos associados“, garantiu.    
O Rateio Fácil é um produto da Biorc Financeira, 
empresa fundada em 2009 e com atuação no mer-
cado nacional.

Mais informações:
secovifloripa.com.br  / rateiofacil.net

Produto oferecido 
em parceria com 
o Secovi é voltado 
para viabilizar 
obras, melhorias e 
o cumprimento de 
obrigações financeiras 

Sem necessidade de avalista, RAteIO FácIl oferece solução 
para condomínios sem dinheiro em caixa
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Rosely Schwartz *

As principais funções do 
síndico são definidas 
no Código Civil – Artigo 

1.348, estando entre elas: “II 
- representar ativa e passiva-
mente, o condomínio, prati-
cando, em juízo ou fora dele, os 
atos necessários à defesa dos 
interesses comuns; IV - cum-
prir a convenção, o regimento 
interno e as determinações 
da assembleia; e VIII - prestar 
contas à assembleia, anual-
mente e quando exigidas”.

Fica claro que o síndico ape-
nas representa os moradores, 
possui um mandato, devendo 
ser um conciliador dos inte-
resses comuns, embasando su-
as ações sempre na legislação, 
principalmente na Convenção 
e no Regulamento Interno. Po-
rém, em alguns casos, mesmo 
não sendo proprietário abso-
luto de todas as unidades, suas 
atitudes divergem do estabele-
cido nas normas, e procuram 
impor pelas mais diversas for-
mas a sua opinião e o modo de 
conduzir a gestão.

Fazem parte desse perfil 
as seguintes ações: não con-
vocar assembleias para a re-
alização de obras que envol-
vam, por exemplo, a mudança 
das áreas comuns; aumentar 
o valor do condomínio, sem 
aprovação; aplicar multas pelo 
descumprimento do Regula-
mento Interno, sem antes ad-
vertir verbalmente ou mesmo 
por escrito o condômino; não 
convidar os conselheiros para 
exercerem seus papéis, sendo 
que em alguns casos estes não 
possuem nem acesso às pastas 
de prestação de contas. Há ain-
da alguns síndicos que aplicam 
multas sem um embasamento 
normativo, criando suas pró-
prias regras. Até as orientações 
da empresa administradora 
são descumpridas.

Para modificar esse quadro 
de opressão, é muito impor-
tante que a administradora, 
após tentativa verbal, formali-
ze seu posicionamento por es-
crito, em duas vias, e que haja 
um protocolo de entrega. Caso 
após esse encaminhamento, o 
síndico continue menosprezan-
do as recomendações, a empre-
sa deverá encaminhar essa car-
ta para os conselheiros. Esses 
poderão então organizar uma 
reunião e convidar o síndico 
para os devidos esclarecimen-
tos ou simplesmente para uma 
mudança de postura. Havendo 
a recusa em participar ou em 
alterar suas ações, os próprios 
conselheiros poderão encabe-
çar a convocação de uma as-
sembleia, a qual deverá ter ¼ 
de assinaturas (Artigo 1.355 do 

Código Civil), cuja pauta princi-
pal poderá ser a mudança dos 
métodos utilizados pelo gestor 
e o cumprimento da Conven-
ção. A convocação deverá ser 
encaminhada à administradora 
para que todos os condôminos, 
inclusive o síndico, sejam in-
formados da assembleia (Arti-
go 1.354).

Em alguns casos esse cená-
rio precisa ser analisado com 
mais profundidade, pois o sín-
dico talvez não possua uma 
boa assessoria, com quem pos-
sa compartilhar suas dificul-
dades relativas à gestão finan-
ceira, administrativa e às de 
relacionamentos conflituosos. 
Nem mesmo seus conselheiros 
talvez sejam atuantes, haven-
do a centralização do “poder” 
de forma involuntária, em que 
tenta manter o controle. Para 
esses casos, recomenda-se que 
haja a substituição da empre-
sa administradora, buscando 
uma parceira que possa lhe 
transmitir segurança para as 
ações. Já para a falta de partici-
pação dos conselheiros, o sín-
dico, após algumas tentativas 
de motivá-los, poderá convocar 
uma assembleia para a substi-
tuição desses membros.

Além dessas ações que en-
volvem a divisão de responsa-
bilidades, recomenda-se que 
o síndico assuma seu papel 
de líder e dê especial atenção 
aos colaboradores (funcioná-
rios), proporcionando treina-
mento, motivando-os a traba-
lhar em equipe, valorizando 
todas as funções com igualda-
de. Buscando ainda a divisão 
de responsabilidades, ele po-
derá trabalhar para aumentar 
a participação dos moradores, 
sendo fundamental a organi-
zação das assembleias, a cria-
ção de meios de comunicação, 
que não sejam apenas unila-
terais, como, por exemplo: di-
vulgação de um endereço seu 
de e-mail, instalação de uma 
caixa de sugestões e críticas, 
além de um horário de aten-
dimento pessoal.

A participação permanente 
dos moradores, o envolvimen-
to dos conselheiros na gestão, 
o entrosamento dos colabora-
dores e o comprometimento 
da administradora trará para 
o condomínio um ambiente de 
tranquilidade e mais seguran-
ça, não havendo espaço para 
que o síndico se transforme, ao 
logo do tempo, em um xerife.

* Rosely Schwartz, Conta-
bilista, Administradora, es-
critora e palestrante especia-
lizada na área condominial.

O síndico é um xerife, e agora?

Da redação

Os consumidores têm 
mais um canal de co-
municação com a Com-
panhia Catarinense de 

Águas e Saneamento (Casan). 
A empresa lançou um aplicati-
vo que permite que o usuário 
acompanhe o consumo de água 
de sua residência ou empresa, 
tenha acesso à fatura e ao código 
de barras para fazer o pagamen-
to, envie notificações de vaza-
mentos, além de receber avisos 
de falta de água na sua região. O 
aplicativo Casan SC está disponí-
vel gratuitamente para usuários 
dos sistemas Android (Google 
Play) e iOS (App Store).

O presidente da Companhia, 
Adriano Zanotto explica que a 
ferramenta abre uma nova porta 
de comunicação às já existentes, 
como a Central de Atendimento 
0800, e-Casan e o chat online. 
“Agora está mais fácil e rápido 
ter os serviços da CASAN na pal-
ma da mão, colocando a Compa-
nhia no ritmo da sociedade atual, 
cada vez mais digital”.

Qualquer pessoa, cliente ou 

não da empresa, pode usar a fer-
ramenta, mas usuários cadastra-
dos com CPF ou CNPJ e o núme-
ro da matrícula da unidade con-

sumidora terão mais facilidades 
como receber informações sobre 
o status do chamado aberto no 
aplicativo. O cliente cadastra-
do também pode acompanhar o 
consumo de água dos meses an-
teriores, além do histórico de to-
dos os anos desde que o imóvel 
recebeu ligação de água. O apli-
cativo oferece este serviço por 
meio de gráficos, que permite 
ter maior controle em relação ao 
consumo. 

Os usuários que não são clien-
tes da Casan não precisam infor-
mar CPF/CNPJ nem a matrícula. 
Porém, o acesso será restrito às 
telas de “Aviso de falta de água” e 
“Agências da Casan” que traz te-
lefones de contato com a empre-
sa e com a Ouvidoria.

Aplicativo traz facilidades 
para clientes da Casan

Como acessar o aplicativo:
• Baixe o Casan SC pelo Google Play (Android) e App Store 

(iOS)
• Faça o login com os dados solicitados 
• Para clientes, é necessário informar o CPF ou CNPJ do usu-

ário e o número da matrícula do imóvel. A informação pode ser 
encontrada na fatura da água e esgoto.

Serviço

 #  O p I N I ã O

radar
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Alvará

Suas dúvidas respondidas por profissionais da área • Mande sua pergunta para: contato@condominiosc.com.br

Varandas

Canal aBerto

www.corretacondominios.com.br

Fone: (48) 3241.1223

Administração premium para seu condomínio

São mais de 20 anos de sucesso e experiência 
que permitem que cada condomínio administrado 
tenha soluções personalizadas com um atendimento 
impecável, sem complicação e com tecnologia.

Suporte administrativo
www.corretacondominios.com.br

Fone: (48) 3241.1223

Quais os tipos de reforma 
nas áreas comuns dos con-
domínios que precisam da 
aprovação da Prefeitura?  E 
nas unidades privativas?

 Tanto as áreas comuns do 
condomínio quantos as unida-
des seguem os mesmos crité-
rios. 

São dispensados de apro-
vação de projeto e licença pa-
ra construção pequenos con-
sertos ou reparos como: re-
paros e substituição de telhas, 
calhas, tubulações e conduto-
res em geral; consertos em co-
berturas; impermeabilizações 
de terraços e piscinas; substi-
tuição de revestimentos e es-
quadrias; e limpeza, pinturas 
e reparos nos revestimentos 
da edificação e reparos de cal-
çadas; exceto se houver neces-
sidade de utilização de andai-
mes.

Devem possuir Alvará pa-
ra Reforma Simples reformas 
e instalações que não impli-
quem aumento de área, não 
alterem as características ex-
ternas da edificação ou não 
modifiquem seu uso. Além de 
rebaixos de meio-fio, coloca-
ção de toldos ou a construção 

de muros (com até 3m de al-
tura) nos alinhamentos e afas-
tamentos obrigatórios para 
as vias públicas, em divisas 
com áreas públicas, com áre-
as tombadas ou com áreas de 
preservação. 

Para solicitar o Alvará pa-
ra Reforma Simples deve ser 
apresentado o documento do 
imóvel, n° do projeto aprova-
do, a descrição dos serviços 
a serem executados e o valor 
aproximado de mão-de-obra. 
Eventualmente a prefeitura 
poderá exigir também o pro-
jeto da reforma e sua respec-
tiva RRT/ART.

As demais reformas de-
vem passar por aprovação do 
projeto e possuir Alvará para 
Construção, com a apresenta-
ção do projeto completo e sua 
respectiva RRT/ART, além do 
documento do terreno, n° do 
projeto aprovado, Consulta de 
Viabilidade para Construção, 
IPTU em nome do requerente 
e levantamento planialtimé-
trico. 

Ivanna Carla
Tomasi, 
representante da 
SMDU-PMF

O fechamento das sacadas pode ser feito sem 
a anuência do autor do projeto? Não alteram as 
características originais do projeto? A área não 
passa a ser considera área interna?

Depende muito do caso – pode variar o tipo de 
sacada, o tipo de fechamento, os elementos que se-
rão colocados por trás do fechamento – como cor-
tinas, película, etc. Na dúvida sempre melhor con-
sultar o arquiteto autor do projeto para que esta 
ação não cause transtornos futuros. Não só com 
relação a autoria do projeto, mas também causan-
do danos ao próprio patrimônio. São elementos 
que interferem muito na estética e composição do 
conjunto da fachada e cabe um estudo integral, pa-
ra posterior aprovação dos moradores. Deve-se ob-
servar ainda o que fala o regimento interno, mui-
tos já prevêem a permissão ou não com relação ao 
fechamento. Legalmente, se o envidraçamento for 
incolor e exatamente no vão da sacada, sem inova-
ção de formato, pode não ser considerado altera-
ção de fachada. Mas reforço, para a preservação do 
patrimônio como um todo o arquiteto deve sem-
pre ser consultado.  

Sobre as questões de contabilização de área, a 
representante da SMDU nos adiantou que a Prefei-
tura irá regulamentar todas as sacadas de acordo 
com o Plano Diretor vigente – lei 482/2014, onde 
as áreas de sacadas já entram no somatório total. 
Novamente reforço, que qualquer dúvida, o arqui-
teto autor pode auxiliar também nesta avaliação, 
para que se façam obras de forma segu-
ras e corretas.

 Arquiteta Tatiana
Filomeno, presidente AsBEA/SC

CONTABILIDADE PARA CONDOMÍNIOS

Controle diário da inadimplência

Acesso individualizado para cada condômino
Acompanhamento on line da contabilidade

            Av. Rio Branco, 404 Sl 506 Torre 1 - Centro Fpolis     gtc@gtccontabilidade.com.brwww.gtccontabilidade.com.br

O Cliente GTC Contabilidade conta com serviços diferenciados que auxiliam na gestão do condomínio. Solicite orçamento!

DESDE 1985 À SERVIÇO DE SEU CONDOMÍNIO E  EMPRESA

(48) 3223 5332

www.metacondominios.com.br Av: Rio Branco,825 – 4ºandar - Fpolis/SC

A SOLUÇÃO PARA A GESTÃO

DO SEU CONDOMÍNIO

Solicite orçamento!

(48) 3028.4477 | 3223.2318 | 3028.1400

C O N D O M Í N I O S
& C O N T A B I L I D A D E

As normas ABNT são consideradas leis? Quais as 
implicações para o síndico no que se refere a essas 
normas? O síndico pode exigir que sejam cumpri-
das no condomínio? 

As normas da ABNT não são leis, mas a legislação 
obriga que as mesmas sejam cumpridas, a exemplo do 
art. 39, VIII, do CDC.  Nos condomínios há NBR’s pa-
ra praticamente tudo, desde os corrimãos das escadas 
(NBR 14.718) às manutenções preventivas periódicas 
da edificação (NBR 5674). O síndico não só pode exi-
gir o cumprimento das NBR’s, como deve fazê-lo, caso 
contrário, poderá ser responsabilizado civil e criminal-
mente diante da ocorrência de um evento danoso de-
corrente da inobservância destas regulamentações.

 
Quais os meios legais para parar uma obra? 
1. Denuncia na prefeitura municipal da cida-
de onde o condomínio encontra-se situado; 
2. Aplicação de penalidade ao condômino infrator, 
conforme determinado pelo regulamento interno 
do condomínio. Na falta de regulamentação inter-
na do condomínio para este tipo de conduta, o sín-
dico poderá se valer do artigo 1.336, inciso IV, do 
Código Civil, para fins de aplicação da penalidade, 
pois o não cumprimento da NBR 16.280, prejudica 
a segurança de todos os habitantes do condomínio. 
3. Nos casos mais graves, o síndico, valendo-se da 
prerrogativa do artigo 1.348, inciso V, do Código Civil, 
em representação ao condomínio, deverá ingressar 
com uma ação de obrigação de não fazer contra o con-
dômino infrator, a qual deverá conter pedido de tutela 
de urgência, a fim de que a obra irregular seja imedia-
tamente embargada.

Gustavo Camacho, especialista em 
Direito Civil e Imobiliário e presidente
da Comissão de Direito do Consumidor 
da OAB Joinville.

Especial perguntas dos participantes Seminário AsBEA/SC Normas
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Inteligência emocional em debate no Condomínio Summit
# EVENTOS

Dariane Campos

Uma das grandes vanta-
gens das pessoas com 
inteligência emocional é 
a capacidade de se auto-

motivar e seguir em frente, mesmo 
diante de frustrações e desilusões”. 
Foi com esse pensamento que a 
palestrante Paula Souza, CEO e di-
retora de aprendizagem da Paso 
Treinamento, deu início ao Con-
domínio Summit realizado no dia 
17 de maio, no Centro Empresarial 
Terra Firme, em São José. O encon-
tro teve como tema ‘Inteligência 
Emocional para Síndicos’ e contou 
com a presença maciça dos admi-
nistradores condominiais vindos 
de varias cidades do estado e que 
tiveram a oportunidade de apren-
der algumas ferramentas para po-
tencializar a sua capacidade de se 
relacionar com o outro. 

Com a missão de estimular a 
prática da razão em uma socieda-
de que está acostumada a agir pela 
emoção, a especialista em gestão 
de pessoas e psicodrama realizou 
uma série de dinâmicas em grupo 
e promoveu uma verdadeira troca 
de experiências entre os partici-
pantes. A palestra, além de enri-
quecedora por meio dos conceitos 
abordados, também proporcionou 
momentos lúdicos e práticos aos 
presentes, que puderam exercitar 
o que estava sendo aprendido. 

“O maior desafio do síndico, e 
na verdade de todos nós seres hu-
manos, é aquela vírgula antes das 
nossas ações. Precisamos repen-
sar a forma mecânica pela qual 
estamos fazendo as coisas e prin-
cipalmente pensar em fazer dife-
rente. Esse é exatamente o ponto 
de equilíbrio que a gente precisa. 
E ter inteligência emocional é ter 
condições de refletir sobre o pro-
blema antes de agir”, explica Paula. 
Normalmente as pessoas têm todo 
o conhecimento necessário, mas 
na hora de colocar em prática aca-
bam repetindo os mesmos erros 
por impulso.

De acordo com a especialista, a 

inteligência que conduz ao suces-
so da gestão exige que o profissio-
nal saiba como colocar da melhor 
forma possível a sua capacidade 
intelectual. “Muitas das nossas de-
cisões são tomadas pelo que está 
na inconsciência, que por sua vez 
está recheada de experiências. 
E as vivências são baseadas pela 
emoção e não pela razão. Por is-
so, precisamos começar a repen-
sar alguns recursos para que a 

emoção não seja o comando das 
nossas ações a todo instante. As 
coisas que acontecem no condo-
mínio não são culpa do síndico, 
mas a partir do momento em que 
ele escolheu estar nesse papel, ele 
passa a ser parte do problema e 
tem o dever de ajudar a resolver”, 
avalia a palestrante. 

Entre as dicas da noite está 
uma das técnicas mais antigas e 
que deveria ser incorporada à roti-

na de todos. “O cérebro só precisa 
de seis segundos para equilibrar 
razão e emoção. Então, o fato de 
pararmos e processarmos seis se-
gundos já equilibra a minha res-
posta para ela não ser só de cunho 
emocional. Para que ela também 
tenha razão, faça sentido e tenha 
conexão”, comenta. Além disso, 
ela também destaca a necessida-
de de tirar a palavra ‘não’ do voca-
bulário. Segundo Paula, o cérebro 

automaticamente desconsidera a 
palavra, por isso é mais eficaz vo-
cê falar ou colocar avisos que não 
apresentem essa ideia. Ao invés de 
dizer “Não corra”, use a expressão 
“Ande mais devagar”, por exemplo. 

“A capacitação é fundamental para oxigenar o 
nosso trabalho dentro do condomínio. E, a palestra 
veio como uma reflexão motivacional para que o 
síndico utilize ou desenvolva sua competência emo-
cional para lidar com o dia a dia, onde ele é um elo 
entre o problema e uma solução. O síndico moder-
no é um ser pacificador e para mim o encontro foi 
inspirador para incentivar as boas práticas do meu 
próprio ser.  Fiquei com a reflexão de que ‘sempre podemos mais’ e 
‘devemos contar até 10’”.

Priscila Marcelino, síndica do Residencial Quatro Ilhas,
de São José
 
“A troca de experiências é extremamente impor-

tante para o enriquecimento profissional e durante 
a palestra pude identificar vários aspectos que vão 
fazer a diferença no meu dia a dia no condômino. 
Uma das dicas mais importantes para mim foi a ne-
cessidade de mudar de foco ou a maneira de vermos 
as coisas. Mudando as necessidades, nossos objeti-
vos, é possível encarar com mais otimismo o traba-
lho a ser realizado. “

Gilberto José Cesari, síndico profissional, Joinville

O evento ocorrido nem São José  contou com a presença maciça dos 
administradores condominiais vindos de varias cidades do estado 

Especialista em gestão de pessoas destaca que administrar as emoções é fundamental para síndicos aprenderem
 a lidar de forma mais eficiente com as demandas do dia a dia

“

Organizado pelas empresas SCOND, Grupo Adservi, Exato Condomínios 
e Level One, o evento contou com o patrocínio da ELA Sustentável, LAVIP 
Lavação e Pintura Predial, Pontual Cobranças, Constâncio Neto, Planeo 

Engenharia, Tekpel e BIORC  Financeira. 
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 Baixe um App QR 
Code e acesse o 
código ao lado para 
conferir a galeria de 
imagens do evento!
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ENGENHarIa / maNutENçãO prEdIaL / pINturaS

ENGENHarIa / LaudOS téCNICO / pErÍCIaS

ImpErmEaBILIzaçãO

CurSOS E trEINamENtOS

MAPA
ENGENHARIA & CONSTRUÇÃO

(48) 99982 1196 / 98406 5470

LINEOFILHO@GMAIL.COM
Eng. Lineo

Fiscalização e Gerenciamento
de obras em condomínios

Laudos técnicos de vistoria e
perícias em condomínios

(48) 9.9919-1211 / 9.9115-6024 claudiolsk@gmail.com

Consultoria Técnica / Análise Técnica
Relatório de Análise Técnica / Inspeção Predial
Perícia de Engenharia / Vistoria de Vizinhança

Fiscalização de Obras e Serviços
Avaliação ImobiliáriaClaudio L. Skroch - Eng. Resp.

Engenharia Civil

REFORMAS PREDIAISREFORMAS PREDIAIS

3257.1919

www.schnelempreiteira.com.br

EMPREITEIRA

(48)

Há mais de 30 anos
SErVIçOS ESpECIaLIzadOS

COrrImãOS E prOJEtOS Em açO INOx

www.artecurvas.com.BR

vendas@artecurvas.com.br

transformando metais em arte

www.artecurvas.com.BR

transformando metais em artetransformando metais em artetransformando metais em arte
Especializado  em corrimãos,
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clAssI eMPReGO
Os profissionais que se apresentam abaixo são qualificados em curso de porteiro e 

zelador e buscam colocação em condomínios:

GuIa de ForneCedores
Aqui o síndico encontra produtos e serviços para condomínios | encontre mais fornecedores acessando www.condominiosc.com.br/fornecedores
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pOrtarIa rEmOta

Agende-se

Qualificação Profissional Online
Profª Rosely Schwartz 

O curso de Administração de Condomínios e Síndico profis-
sional online possui o extrato do conhecimento adquirido pela 
Prof.ª Rosely Schwartz, ao longo de mais de 20 anos de atuação 
no setor de condomínios nacional. Pode ser feito no seu tempo e 
no conforto da sua casa. Com a opção de fazer módulos específicos ou o curso 
em sua totalidade, traz comodidade para o dia-a-dia corrido dos Síndicos que 
almejam aprimoramento. Ao final do curso completo o aluno recebe o livro Re-
volucionando o Condomínio autografado pela professora pelo correio. Leitores 
do Jornal dos Condomínios e Portal CondomínioSC tem desconto de 15%! Envie 
um e-mail para coordenacao@condominiosc.com.br e solicite o seu cupom. 

Saiba todos os cursos online oferecidos: 
www.condominiosc.com. br/agenda/cursos-online
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Fabiane Berlese 

Com o crescimento no nú-
mero de prestadores de 
serviços com cadastro 
de Microempreendedor 

Individual – MEI, é inevitável se 
deparar com propostas oriundas 
dessas novas empresas. Segundo 
dados do Governo Federal, só nos 
dois primeiros meses de 2018, 
foram criadas 338.184 MEIs no 
País, que representam 84,2% do 
total de novas empresas brasilei-
ras. Do pintor ao síndico, são inú-
meras as modalidades em que o 
formato permite a atuação profis-
sional. Por isso, é imprescindível 
os administradores estarem aten-
tos sobre como os serviços dessas 
novas empresas podem interagir 
com o dia a dia e demandas de 
cada condomínio.

Nos rol dos serviços mais re-
correntes em condomínios, um 
importante aspecto já provoca 
mudanças no formato de con-
tratação de MEIs. Isso porque, 
a partir da Lei Complementar 
147/2014, que institui o Micro-
empreendedor Individual, há in-
cidência de 20% em contribuição 
previdenciária patronal sobre o 
valor da nota fiscal para as ativi-
dades de hidráulica, eletricidade, 
pintura, alvenaria, carpintaria e 

de manutenção e reparo de veí-
culos. Montante que deverá ser 
pago pelo contratante do MEI.

“A informação e recolhimen-
to patronal dessas atividades são 
feitos através da guia de INSS 
mensal que é gerada pela Guia 
de Recolhimento do FGTS e de 
Informações à Previdência Social 
(GFIP)”, esclarece o gerente contá-

bil Jahuanny Borges. Ele comenta 
que “caso se contrate um serviço 
de pintura por um MEI ao custo 
de R$ 1 mil, deve atentar-se que 
àquele serviço cabe contribuição 
patronal ao condomínio, onde ao 
final das contas, custará R$ 1.200 
ao condomínio”, exemplifica.

Para a contratação, o gerente 
contábil também orienta atenção 

e pesquisa da situação do MEI. 
“É preciso verificar se a situa-
ção do prestador é regular e se 
os serviços que ele se propõe a 
atender são realmente os que es-
tão cadastrados no seu registro”, 
lembra.  Segundo ele, a empre-
sa ou condomínio que contratar 
MEI para prestação de serviços 
diferentes dos declarados na ins-
crição da pessoa jurídica poderá 
estar sujeita às incidências previ-
denciárias decorrentes da contra-
tação de pessoa física.

“Isso traz um risco ao contra-
tante, pois pode configurar outra 
conotação contratual e gerar até 
mesmo processos trabalhistas no 
futuro. Caso a fiscalização consta-
te que a atividade contratada não 
constitui uma prestação de ser-
viços autorizada para ser desem-
penhada por MEI, o contratante 

será obrigado a tratar a operação 
como remuneração a contribuin-
te individual e terá responsabili-
dade, inclusive, pelos tributos não 
retidos na fonte”, expõe.

O especialista ainda indica que, 
a fim de reforçar a segurança jurí-
dica entre as partes, é importante 
elaborar um contrato formal de-
limitando serviços e apontando 
comprometimentos do prestador. 
“É interessante para o condomí-
nio firmar um contrato de pres-
tação de serviço. Lá deve constar 
o detalhamento do que será feito, 
prazos, preços e cláusulas obriga-
tórias, inclusive determinar o uso 
de EPIs. Assim o condomínio es-
tará resguardado do comprome-
timento mútuo entre tomador e 
prestador”, afirma.

E, alerta que é indispensável 
ter clareza sobre o que dispõe a 
lei quando estabelece o Micro-
empreendedor Individual. “O MEI 
não pode ser usado como um re-
curso para maquiar um vínculo 
empregatício. Por isso é impor-
tante ficar atento a fatores como 
a não eventualidade, subordina-
ção e onerosidade, que se cons-
tatados podem causar inseguran-
ça jurídica ao contratante e abrir 
brechas a processos trabalhistas 
contra o condomínio”, observa 
Borges.

# LEGISLAÇÃO

MEIs impactam administração de condomínios

Jahuanny Borges orienta que é preciso verificar se os serviços 
prestados pelo MEI são os que estão cadastrados no seu registro

Sim, é possível. Por não ser uma atividade regu-
lamentada, o síndico tem dificuldade de colocar um 
CNAE (Classificação Nacional de Atividades Econômi-
cas) específico, na hora de gerar o cadastro de pessoa 
jurídica. No entanto, o CNAE 8211300 - que correspon-

de a Serviços Combinados de Apoio Administrativo é o mais in-
dicado para o cadastramento. Jahuanny Borges também reco-
menda atenção ao limite de rendimento do MEI, bem como a 
emissão de notas fiscais.

Síndico pode ser MEI?

Atenção na hora da contratação previne possíveis inseguranças jurídicas


